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EDITAL DA LICITAÇÃO Nº 062/2026 
  PREGÃO ELETRÔNICO Nº 023/2026 

 
1 – PREÂMBULO 
 

1.1 - O Município de Nova Santa Rosa, a Secretaria de Esporte e está Pregoeira/Agente de 
Contratação, designada pela Portaria Municipal nº 331/2026, em conformidade com termos da Lei 
Federal nº 14.133/2021, Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, Decreto Municipal 
nº 5564 de 2024 e demais legislações aplicáveis, torna público aos interessados que fará realizar no 
dia 30 junho de 2026, às 13:30 horas(horário de Brasília) na Plataforma de Compras Governamentais 
Compras.gov.br, Licitação na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, tipo MENOR PREÇO, a 
preços fixos, para Aquisição de conjuntos de parques infantis coloridos, destinados à instalação em 
praças públicas do município, sob responsabilidade da Secretaria Municipal de Esportes, com a 
finalidade de ampliar e qualificar as áreas de lazer e recreação infantil. O fornecimento deverá 
atender rigorosamente às especificações do Termo de Referência, em conformidade com o 
Convênio Ministério do Esporte nº 1093/2025, conforme descrito no Termo de Referência e nas 
condições fixadas neste instrumento convocatório e seus anexos. 
 

A presente licitação destina-se a TODAS AS EMPRESAS (Licitação NÃO EXCLUSIVA para 
Micro Empresas e Empresas de Pequeno Porte), em conformidade com o disposto no Art. 49 da Lei 
Complementar 123/2006 com redação dada pela Lei Complementar nº 147/2014, entretanto com 
preferência para ME/EPP e Equiparadas, nos limites das legislações anteriores. 
 
Data da sessão: 30 de junho de 2026 
Horário: 13:30 horas  
Local: Portal de Compras do Governo Federal – www.compras.gov.br UASG nº 987.979. 
Valor da Contratação: R$ 260.000,00 (Duzentos e Sessenta mil reais). 

 
2 – DISPOSIÇÕES PRELIMINARES DO OBJETO 
 
2.1 – A presente licitação tem por objeto a Aquisição de conjuntos de parques infantis 

coloridos, destinados à instalação em praças públicas do município, sob responsabilidade da 
Secretaria Municipal de Esportes, com a finalidade de ampliar e qualificar as áreas de lazer e 
recreação infantil. O fornecimento deverá atender rigorosamente às especificações do Termo de 
Referência, em conformidade com o Convênio Ministério do Esporte nº 1093/2025, observadas as 
características e demais condições definidas neste Edital e em seus Anexos.  

2.2 – A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de 
Referência, facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.  

2.3 – O critério de julgamento adotado será o menor preço por item, observadas as 

exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.  

2.4. – Os pregoeiros, agente de Contratação, Comissão de Contratação e equipe de apoio 
são designados pelas Portarias nº 119,331 e 122/2026. 

 
2.5. – O modo de disputa será ABERTO. 
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3- DO CONTRATO  
 
3.1-  O presente Pregão Eletrônico será realizado na forma normal, com celebração por 

meio de contrato. 
 
4-  DO CREDENCIAMENTO 
 
4.1- O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a 

participação dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica. 
4.2- O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no 

sítio https://www.gov.br/compras/pt-br/, por meio de certificado digital conferido pela 
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP - Brasil. 

4.3- O Credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do 
licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das 
transações inerentes a este Pregão. 

4.4-  O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações 
efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os 
atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 
sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso 
indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

4.5- É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no 
SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se 
tornem desatualizados. 

4.6- A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar 
desclassificação no momento da habilitação. 

 
5- DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO 
 
5.1- Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja 

compatível com o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de 
Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, conforme disposto no art. 9º da IN SEGES/MP nº 
3, de 2018, bem como atenderem todas as exigências do edital  e que estiverem devidamente 
credenciadas no sistema COMPRAS.GOV.BR, no sítio eletrônico https://www.gov.br/compras/pt-br/; 

5.1.1- O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do 
licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das 
transações inerentes a esta licitação. 

       5.1.2- O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas 
em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 
sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso 
indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.  

5.2- É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais 
no Sistema Eletrônico de Licitações Portal de Compras do Governo Federal – compras.gov.br - 
https://www.gov.br/compras/pt-br/;  e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 

https://www.gov.br/compras/pt-br/
https://www.gov.br/compras/pt-br/
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informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo 
identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

5.2.1- A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação 
no momento da habilitação. 

5.3- Remeter, no prazo estabelecido, via sistema comprasnet, os documentos de 
habilitação e a proposta e, quando necessário, os documentos complementares; 

5.4- Os licitantes deverão utilizar o certificado digital para acesso ao Sistema; 
5.5-  A presente licitação será destinada à ampla concorrência. 
 
5.6- Não poderão participar desta licitação os interessados: 
5.6-1. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; (art. 14, inc. III, Lei 14.133/21) 
5.6-2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
5.6-3.  Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física 

ou jurídica, quando a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele 
relacionados; (art. 14, inc. I, Lei 14.133/21) 

5.6-4. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público 
que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles 
seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, 
devendo essa proibição constar expressamente do edital de licitação; (art. 14º, inc. IV, Lei 14.133/21) 

5.6-5. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do 
contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que 
possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos 
termos da legislação que disciplina a matéria (art. 9º, §1, Lei n.º 14.133/21). 

5.6-6. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos 
para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

5.6-7. que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de 
dissolução ou liquidação; 

5.6-8. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do 
projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, 
gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a 
voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre obra, serviços ou 
fornecimento de bens a ela necessários; (art. 14º, inc. II, Lei 14.133/21) 

5.6-9. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, 
de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; (art. 14º, inc. V, Lei 14.133/21) 

5.6-10. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do 
edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 
infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 
adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. (art. 14º, inc. VI, Lei 14.133/21) 

5.6-11. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público – OSCIP, atuando nessa 
condição (Acórdão nº.746/2014 – TCU – Plenário); 

5.6-12. Não será permitida a participação de Consórcio; 
5.6-13. Empresa que faz parte de um mesmo grupo econômico ou financeiro pode 

apresentar somente uma única proposta, sob pena de rejeição de todas. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
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5.6-14. Aplicam-se, de forma complementar, as demais disposições da Lei 14.133/21 
no tocante ao impedimento de licitar. 

5.7- Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou 
“não” em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:  

5.7-1. que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 
5.7-2.  que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a 

proposta apresentada está em conformidade com as exigências editalícias; 
5.7-3. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;  
5.7-4. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 
aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;  

5.7-5. que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução 
Normativa SLTI/MP nº 2, de 16 de setembro de 2009; 

5.7-6. que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 
Constituição Federal; 

5.7-7.  que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de 
reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência 
Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 
93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991; 

5.5-9. Que cumpre os requisitos do Decreto Nº 7.174-2010, estando aptos a usufruir dos 
critérios de preferência (APENAS QUANDO O OBJETO CONTEMPLAR BENS DE INFORMÁTICA); 

5.8- A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o 
licitante às sanções previstas em lei e neste Edital. 

5.9- ME e EPP: As microempresas e empresas de pequeno porte, assim qualificadas 
nos termos da Lei Complementar nº 123/06, poderão participar desta licitação usufruindo dos 
benefícios estabelecidos nos artigos 42 a 45 daquela Lei Complementar, declarando no campo 
próprio do sistema sua condição. 

5.9.1 – Não serão aplicáveis tais benefícios em se tratando de contratação cujo valor 
estimado for superior à receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa 
de pequeno porte. 

5.9.1.1. – A obtenção dos benefícios fica limitada às microempresas e às empresas de 
pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado 
contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima 
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

5.9.1.2. – Nas contratações com prazo de vigência superior a um ano, será considerado o 
valor anual do contrato. 

5.9.2. – A sua condição de microempresa, empresa de pequeno porte ou de 
microempreendedor individual para usufruir os benefícios da Lei Complementar Federal 123/06 
deverá ocorrer mediante a apresentação de: 

5.9.2.1. – Certidão Simplificada da Junta Comercial da sede do licitante ou documento 
equivalente; 

5.9.2.2. – Declaração escrita (Anexo VI), sob as penas da lei, de que cumpre os requisitos 
legais de qualificação na condição de ME/EPP/MEI, estando apto a usufruir os benefícios dos art. 42 a 
art. 49 da referida lei. 
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5.9.2.3. – Demonstrativo de Resultado do Exercício – DRE, a que se refere a NBC TG nº 
1002/2021, de Conselho Federal de Contabilidade, ou outra norma que vier a substituir. 

 
6 -  DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 
6.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de 

propostas e lances e de julgamento. 
6.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a 

proposta com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado 
neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.  

6.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do 
sistema, que: 

6.3.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como 
de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, 
nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de 
sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no 
instrumento convocatório; 

6.3.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos 
do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

6.3.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 
disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

6.3.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

6.4. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do 
sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.5. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou 
sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre 
os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a 
usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º 
ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

6.5.1. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 
pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito 
ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, 
empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

6.6. A falsidade das declarações efetuadas sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei 
nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

6.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de 
habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os 
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

6.8. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos 
documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de 
abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 

6.9. Após a fase de envio de lances, serão disponibilizados para acesso público todos os 
documentos que compõem a proposta dos licitantes. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm


 

6 

 

6.10. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar 
o seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da 
proposta e obedecerá às seguintes regras: 

6.10.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais 
entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance 
que cobrir a melhor oferta; e 

6.10.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final 
mínimo, caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

6.11. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no 
sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

6.11.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando 
adotado o critério de julgamento por menor preço; e 

6.11.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no 
sistema, quando adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

6.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na 
forma do item 6.10 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade 
promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de 
controle externo e interno. 

6.13. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no 
sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda 
de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua 
desconexão. 

6.14. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 
 

7 DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
 

7.1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 
eletrônico, dos seguintes campos: 

7.1.1 Valor unitário do item e total deverão possuir até 02 (duas) casas decimais; 
7.1.2 Fabricante, marca/modelo;  
7.1.3 Código Fipe 
7.1.4 Quantidade cotada, devendo respeitar o total para cada item; 
7.1.5 Descrição detalhada do objeto ofertado. 

7.2  Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 
7.2.1 O licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo 

previsto para contratação. 
7.3 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na execução do objeto. 

7.4 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, 
sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

7.5 Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 
variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da 
empresa nos últimos doze meses.  
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7.6 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento 
serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

7.7 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 
disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o 
proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, em quantidades e 
qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua 
substituição. 

7.7.1 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da 
data de sua apresentação. 

7.7.2 Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da 
aplicação do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos. 

7.8  O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração e/ou por parte 
dos contratados pode ensejar responsabilização e, após o devido processo legal, gerar as seguintes 
consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da 
lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos 
responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a 
ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato.  

7.9 A licitante declarada vencedora do certame  deverá enviar a proposta de preços 
conforme disposto no Anexo da Proposta de Preços deste edital, com todas as informações e 
declarações ali constantes; 

7.10 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 
disposições nela contidas, em conformidade com o que dispõe os anexos deste Edital, assumindo o 
proponente o compromisso de entregar o objeto licitado nos seus termos, necessários à perfeita 
execução contratual. 
 

8   DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 
LANCES  
 

8.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por 
meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 
8.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, 

quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 
8.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 

licitantes. 
8.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 

meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 
consignado no registro.  

8.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 
8.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura 

da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
8.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto 

superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.  
8.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá 

tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta 
deverá ser de R$ 0,10 (dez centavo de real). 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
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8.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze 
segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

8.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 
8.11. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, 

os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 
8.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos 
do período de duração da sessão pública. 

8.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de 
dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

8.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final 
de classificação. 

8.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 
segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, 
poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

8.11.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar 
lances intermediários. 

8.11.6. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final 
de classificação. 

8.11.7. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 
segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, 
poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

8.11.8. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para 
apresentar lances intermediários.   

8.12. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e 
divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

8.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar.  

8.14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

8.15. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

8.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 
dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro 
horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 
divulgação. 

8.17. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
8.18. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à 
Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as 
microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os 
valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 
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classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 
2006. 

8.18.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que 
se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance 
serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

8.18.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar 
uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no 
prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para 
tanto. 

8.18.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou 
não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e 
empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem 
de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

8.18.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado 
sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

8.19. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances 
finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

8.19.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 
aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

8.19.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 
proposta em ato contínuo à classificação; 

8.19.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 
obrigações previstos nesta Lei; 

8.19.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 
ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

8.19.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 
órgãos de controle. 

8.19.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e 
serviços produzidos ou prestados por: 

8.19.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou 
entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por 
órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

8.19.2.2. empresas brasileiras; 
8.19.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
8.19.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 

de dezembro de 2009. 
8.20. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 

colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o 
pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

8.20.1.  Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local de entrega ou de 
acondicionamento, tamanho de lote ou qualquer outro motivo; 

8.20.2. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 
classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art60
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
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desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela 
Administração. 

8.20.3. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 

8.20.4. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 
processo licitatório. 

8.20.5. O pregoeiro poderá solicitar ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 
(duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação 
daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

8.20.6. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

8.21. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 
proposta. 
 

9 DA FASE DE JULGAMENTO E ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 
 

9.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente 
classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no 
art. 14 da Lei nº 14.133/2021, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 
participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

9.1.1. SICAF;   
9.1.2. TCE – Tribunal de Contas do Estado do Paraná 
9.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e  
9.1.4. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da 

União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 
9.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de 

seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 
9.3. Diante da suspeita de ocorrência impeditiva indireta, o processo licitatório será 

suspenso, para investigar se a participação da pessoa jurídica no processo de contratação teve como 
objetivo burlar os efeitos da sanção aplicada a outra empresa com quadro societário comum (art. 370 
do Dec. Mun. 77/2023).  

9.3.1. O interessado será notificado para manifestação no prazo de 2 (dois) dias úteis; 
9.3.2. Os argumentos de defesa serão analisados e avaliados, realizando-se as diligências 

necessárias para a prova dos fatos, adotando-se as medidas necessárias a apurar, dentre outras:  
I – as condições de constituição da pessoa jurídica ou do início da sua relação com os sócios da 

empresa sancionada;  
II – a atividade econômica desenvolvida pelas empresas;  
III – a composição do quadro societário e identidade dos dirigentes/administradores; e 
IV – o compartilhamento de estrutura física ou de pessoal.  
9.3.3. Formado o convencimento acerca da existência de ocorrência impeditiva indireta, o 

licitante será INABILITADO.  
9.3.4. Na sequência, o processo será remetido à autoridade para adoção das demais 

providências indicadas. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#:~:text=%C3%A0s%20seguintes%20comina%C3%A7%C3%B5es%3A-,Art.,n%C2%BA%2012.120%2C%20de%202009).
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9.4. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as 
condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

9.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de 
algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em 
conformidade com os itens próprios deste edital. 

9.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o 
pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à 
compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus 
anexos. 

9.7. Será desclassificada a proposta vencedora que:  
9.7.1. contiver vícios insanáveis; 
9.7.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 
9.7.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido 

para a contratação; 
9.7.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
9.7.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 

anexos, desde que insanável. 
9.8. Considera-se indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 50% 

(cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 
9.8.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após 

diligência do pregoeiro, que comprove: 
9.8.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 
9.8.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 
9.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 

necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a 
empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

9.10. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus 
respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela 
Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por 
ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não 
aceitação da proposta. 

9.11. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 
proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que 
não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os 
custos da contratação; 

9.11.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem 
a substância das propostas; 

9.11.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse 
regime. 

9.12. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 
poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante ou da área especializada no objeto. 

9.13. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado 
em primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de 
não aceitação da proposta. 
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9.14. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do 
procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, 
incluindo os demais licitantes. 

9.15. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 
9.16. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem 

justificativa aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas 
neste Edital, a proposta do licitante será recusada. 

9.17. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o 
Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-
se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que 
atenda às especificações constantes no Termo de Referência.  
 

10. DA HABILITAÇÃO  
 

10.1 Os documentos previstos no item 10.19 e subitens, necessários e suficientes para 
demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de 
habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

10.1.1 A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e 
econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF. 

10.2 Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no 
País, as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente 
apresentados em tradução livre. 

10.3 Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, 
para fins de assinatura do contrato, os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por 
tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de 
janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados 
ou embaixadas. 

10.4 Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, 
quando exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para 
efeito de habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores 
de cada consorciado. 

10.5 Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de 
pequeno porte e o termo de referência exigir requisitos de habilitação econômico-financeira, haverá 
um acréscimo de 10% (dez por cento) para o consórcio em relação ao valor exigido para os licitantes 
individuais. 

10.6 Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro 
cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência 
ao disposto na Lei nº 14.133/2021. 

10.7 Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de 
habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei 
(art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 

10.8 Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a 
declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

10.9 O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas 
propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art62
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
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trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de 
entrega das propostas. 

10.10 A habilitação será verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos. 
10.10.1 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à 
integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir.  

10.11 É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no 
SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se 
tornem desatualizados.  

10.11.1 A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 
momento da habilitação.  

10.12 A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 
emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

10.12.1 Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no SICAF 
serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de no mínimo 02 (duas) horas, 
prorrogável por igual período, contado da solicitação do pregoeiro. 

10.13 A verificação no SICAF ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será 
feita em relação ao licitante vencedor. 

10.13.1 Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e 
lances, TODOS os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de 
habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto. 

10.13.2 Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência 
somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e 
apenas do licitante mais bem classificado. 

10.14 Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou 
a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64): 

10.14.1 complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 
licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

10.14.2 atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento 
das propostas; 

10.15 Na análise dos documentos de habilitação, poderão ser sanados erros ou falhas, que 
não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, 
registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

10.16 Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro 
examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a 
apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o disposto no tópico 8 e seus 
subitens. 

10.17 Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do 
licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o 
subitem anterior. 

10.18 A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas 
de pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para 
participação na licitação. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art64
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10.19. Ressalvado o disposto no item 10.1.1., os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste 
Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 
 
10.19.1.  Habilitação jurídica: 
  

10.19.1.1 No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

10.19.1.2 Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da 
Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação 
da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

10.19.1.3 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 
limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na 
Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 
administradores; 

10.19.1.4 inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 
averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou 
agência; 

10.19.1.5 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 
administradores; 

10.19.1.6 No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata 
da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil 
das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, 
de 1971; 

10.19.1.7 No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: 
decreto de autorização; 

10.19.1.8 - Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P válida, 
ou, ainda, outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do 
Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4º, §2º do Decreto nº 10.880, de 2 de dezembro de 
2021; 

10.19.1.9 - Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove 
a qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971, de 
13 de novembro de 2009 (arts. 17 a 19 e 165); 

10.19.1.10. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações 
ou da consolidação respectiva; 

 
10.19.2. Regularidade fiscal e trabalhista: 
 
10.19.2.1. Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 
10.19.2.2. Prova de Regularidade para com a Fazenda Federal, mediante a apresentação 

de Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União; 
10.19.2.3. Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual mediante a apresentação 

de Certidão de Regularidade Fiscal emitida pela respectiva Secretaria de Estado da Fazenda do Estado 
da sede da empresa; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/decreto/d10880.htm#art4§2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/decreto/d10880.htm#art4§2
https://www.gov.br/trabalho-e-previdencia/pt-br/servicos/empregador/programa-de-alimentacao-do-trabalhador-pat/arquivos-legislacao/instrucoes-normativas/pat_in_971_2009.pdf
https://www.gov.br/trabalho-e-previdencia/pt-br/servicos/empregador/programa-de-alimentacao-do-trabalhador-pat/arquivos-legislacao/instrucoes-normativas/pat_in_971_2009.pdf
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10.19.2.4. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante apresentação 
de Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela Secretaria Municipal da Fazenda, do domicílio ou 
sede do proponente, ou outra equivalente, na forma da lei; 

10.19.2.5 Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS), mediante apresentação de Certificado de Regularidade do FGTS – CFR, demonstrando 
situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por Lei; expedido pela Caixa 
Econômica Federal, através do site: www.caixa.gov.br. 

10.19.2.6 Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), expedida gratuita e 
eletronicamente, para comprovar a inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 
Trabalho através do site: www.tst.jus.br. 

10.19.2.7 Declaração da situação do fornecedor junto ao SICAF.  
10.19.2.8 Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa 

ou empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de 
comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de 
inabilitação. 

 
10.19.3 Qualificação Econômico-Financeira. 
 

10.19.3.1 Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou 
sede do licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação 
(art. 5º, inciso II, alínea “c”, da Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 2021), ou de sociedade 
simples; 

10.19.3.2 Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor (Lei 
nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II); 

10.19.3.3 Todos os licitantes na condição de ME e EPP ou MEI, por ocasião da participação 
neste certame, deverão apresentar toda a documentação exigida para fins de comprovação de 
regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição (LC nº 123, art. 43, caput). 

10.19.3.3 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o 
prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for 
declarado o vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da administração pública, 
para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito e emissão de 
eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. O prazo poderá ser 
prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, 
mediante apresentação de justificativa. 

10.19.3.4 A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior 
acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada 
a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, 
seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma 
restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.  

10.19.3.5 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o 
Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da 
mesma. 

10.19.3.6 Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não 
apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido 
neste Edital. 

http://www.caixa.gov.br/
http://www.tst.jus.br/
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10.19.3.7 Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em 
havendo inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 
previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para 
aceitação da proposta subsequente. 

10.19.3.8 O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em 
outro item, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, 
somando as exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim 
sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis. 

10.19.3.9 Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação 
recairá sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a 
habilitação do licitante nos remanescentes. 

10.19.3.10 Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante 
será declarado vencedor. 

10.19.3.11 Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição 
ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e 
IN 73/2022, art. 39, §4º): 

10.19.3.12 complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 
licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; 

10.19.3.13 Essa diligência é cabível no caso de o documento apresentado ser inconclusivo 
quanto ao atendimento de requisitos do edital. É o que ocorre, por exemplo, quando um atestado 
menciona genericamente que o licitante já executou objeto semelhante, mas o edital exige algum 
detalhe, tal como determinada medida. 

10.19.3.14 atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 
recebimento das propostas; 

10.19.3.15 Ainda, serão admitidas, as certidões expedidas como “Certidão Positiva com 
Efeito de Negativa”.  

 
10.19.4 – Declarações:  
 

10.19.4.1. - Declarações Unificadas (conforme Anexo II do Edital): O licitante deverá apresentar 
também, para fins habilitatórios, o documento Declarações Unificadas, de acordo com o modelo 
constante no Anexo II do Edital, que contém: 
a) Declaração do proponente de que não pesa contra si, declaração de inidoneidade que tenha sido 
expedida por órgão da Administração Pública de qualquer esfera de Governo; 
b) Declaração de que está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem 
como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, 
nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de 
sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no 
instrumento convocatório; 
c) Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 
não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 
termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 
d) Declaração de que não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, 
observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 
e) Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
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reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas; 
f) Declaração de enquadramento em regime de tributação de microempresa ou Empresa de 
Pequeno Porte (na hipótese do licitante ser um ME ou EPP). 
 
10.19.5. – Qualificação Técnica ou Requisitos do Objeto: 
 

a) Comprovação de aptidão da proponente, mediante apresentação de atestado(s) fornecido(s) 
por pessoas jurídicas de direito público ou privado, de desempenho de atividades pertinentes 
e compatíveis com o objeto da presente licitação.    

b) O(s) Atestado(s) deverá(ão) ser apresentado(s) em papel timbrado, carimbado, e deverá(ão) 
conter obrigatoriamente as seguintes informações: razão social, número de inscrição no 
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) e endereço da pessoa jurídica expedidora; 
nome, função e telefone do responsável pela assinatura; indicação da quantidade fornecida; 
descrição dos produtos prestados;   

c) No caso de atestados emitidos por empresa da iniciativa privada, não serão considerados 
válidos aqueles emitidos por empresas pertencentes ao mesmo grupo empresarial da 
licitante. Serão consideradas como pertencentes ao mesmo grupo empresarial as empresas 
controladas ou controladoras da empresa licitante, e ainda as que tenham pelo menos uma 
pessoa física ou jurídica como sócia em comum.  

d) O contratante reserva-se o direito de realizar diligências, a qualquer momento, com o 
objetivo de verificar se o(s) atestado(s) é (são) adequado(s) e atendem às exigências contidas 
neste Termo de Referência, podendo exigir apresentação de documentação complementar 
referente à aquisição do objeto relativos aos atestados apresentados.  

e)   Apresentar juntamente com a Proposta de Preços, sob pena de desclassificação, catálogo ou 
folder ilustrativo original, colorido, próprio do fabricante, em língua portuguesa, sem rasuras 
e/ou emendas, contendo desenho e medidas da estrutura principal (colunas) em alumínio, a 
descrição do produto ofertado, imagem colorida de todos os equipamentos e especificações 
técnicas discriminando as dimensões, marca e prazo de garantia; 

f) Certificado ABNT NBR 16071/2021 emitido por órgão competente (Instituto de certificação de 
Playground), comprovando a conformidade do produto (conjunto) com as normas ABNT NBR 
16071/2021. Para garantir tecnicamente que o processo produtivo é controlado e que o 
produto é fabricado e instalado em conformidade às normas técnicas ABNT 16071/2021 e as 
atende continuamente, oferecendo qualidade e segurança aos usuários. 

g) Do licitante que apresentar a melhor proposta, nos itens número 1 a 5, como critério para 
homologação apresentar juntamente com a proposta final, os ensaios técnicos conforme os 
materiais aplicados na fabricação do produto, devendo ser os mesmos emitidos por 
laboratório credenciado no INMETRO. 
Parágrafo único: O fornecedor(s) que não apresentar a documentação necessária será 
desclassificado, devendo ser chamado o próximo. 

 
11. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 
 
11.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo 

de 02 (duas) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 
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a) ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem 
emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais 
rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 

11.2. O licitante deverá apresentar, juntamente com a proposta final ajustada, 
declaração contando informações para assinatura do contrato, conforme Anexo III do Edital. 

11.3. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração 
no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

11.3.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, 
tipo e procedência, vinculam a Contratada. 

11.4. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em 
algarismos e o valor global em algarismos e por extenso. 

11.4.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os 
primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, 
prevalecerão estes últimos. 

11.5. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, 
sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de 
um resultado, sob pena de desclassificação. 

11.6. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo 
considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à 
proposta de outro licitante. 

11.7. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos 
complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação.  

 
12. DOS RECURSOS 

 
12.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 

inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da 
Lei nº 14.133, de 2021. 

12.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura 
da ata. 

12.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de 
habilitação ou inabilitação do licitante: 

12.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 
12.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) 

minutos. 
12.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou 

de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 
12.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 

14.133, de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação 
da ata de julgamento. 

12.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 
12.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 

recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo 
prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 
10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

12.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17§1
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12.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 
3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do 
recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

12.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

12.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 
aproveitamento.  

12.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio 
eletrônico do Município e no Site: https://comprasnet.gov.br. 
 

13. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
 

13.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 
13.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 

realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação 
em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

13.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar 
a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, 
serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.  

13.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 
reaberta. 

13.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), ou e-mail, de acordo 
com a fase do procedimento licitatório. 

13.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no SICAF, 
sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 
 

14. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO  
 

14.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do 
Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular 
decisão dos recursos apresentados. 

14.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 
competente homologará o procedimento licitatório, observado, no que couber, o disposto no art. 71 
da Lei 14.133/21. 

 
15. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO  
 

15.1. Os serviços terão garantia de no mínimo 03 (três) meses, contados os prazos a partir do 
recebimento definitivo pela fiscalização. 

 
16. DA GARANTIA CONTRATUAL DOS BENS  
 

16.1. A empresa contratada deverá fornecer garantia mínima de 12 meses para todos os 
equipamentos e serviços relacionados objeto da licitação, cobrindo defeitos de fabricação e 
problemas relacionados à instalação. 
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16.2. A empresa deverá disponibilizar assistência técnica para manutenção e reparos durante 
o período de garantia. A assistência deve ser prestada em um prazo máximo de 2 dias úteis após a 
solicitação. 

16.3. A garantia deve incluir todas as peças e mão de obra necessárias para a resolução de 
problemas que possam ocorrer dentro do período estipulado. 

 
17. DO CONTRATO 

 
  17.1 - Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado 
Termo de Contrato. 
 
  17.2 - O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 
convocação, para assinar o Termo de Contrato, sob pena de decair do direito à contratação, sem 
prejuízo das sanções previstas neste Edital.  
 

17.3 - Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 
assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite da 
Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, 
para que seja assinado ou aceito no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento.  
 
 17.4 - O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 
solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 
 

17.5 - A CONTRATADA reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas no artigo 
137 da Lei nº 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 138 e 139 da 
mesma Lei.  

 
18. DA GARANTIA E ASSISTENCIA TÉCNICA  
 

18.1. A empresa contratada deverá fornecer garantia mínima de 12 meses para todos os 
equipamentos e serviços relacionados objeto da licitação, cobrindo defeitos de fabricação e 
problemas relacionados à instalação.  

18.2 A empresa deverá disponibilizar assistência técnica para manutenção e reparos durante 
o período de garantia. A assistência deve ser prestada em um prazo máximo de 2 dias úteis após a 
solicitação.  

 
19. DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 
 

19.1. A Prefeitura do Município de Nova Santa Rosa procederá à emissão do empenho, 
observando-se as condições estabelecidas neste Edital, seus Anexos, na legislação vigente, e na 
proposta do licitante vencedor, relacionando-se os produtos pretendidos e suas quantidades, 
devendo a entrega ser efetuada conforme especificações constantes no Termo de Referência deste 
edital. 

19.2. A não entrega dos materiais de acordo com o solicitado, implicará na decadência do 
direito do licitante ao fornecimento, sem prejuízo das sanções previstas no art. 90 da Lei nº 
14.133/21. 
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19.3. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no 
Termo de Referência. 

 
20. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 
 

20.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de 
Referência.  

21. DO PAGAMENTO E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
21.1. O pagamento pertinente será efetuado em até 30 (trinta) dias, após a entrega do objeto, 

mediante emissão da Nota Fiscal e liquidação da mesma, pertinente em nome do Município de Nova 
Santa Rosa e verificação da conformidade dos produtos fornecidos e liquidação do empenho. 

21.2. O pagamento do fornecimento efetivado fica condicionado ao processamento regular 
das contas junto à Secretaria Municipal de Finanças. 

21.3. O pagamento será creditado em favor do DETENTOR DO CONTRATO, preferencialmente 
por boleto bancário emitido e entregue junto com a nota fiscal do fornecimento de bens ou de 
prestação de serviços, ou na ordem bancária, creditada na conta corrente indicada na proposta, 
devendo para isto, ficar explicitado o nome do banco, agência, localidade e número da conta 
corrente em que deverá ser efetivado o crédito. 

21.4. Em caso do banco o qual a contratada detém conta corrente seja diferente do Banco do 
Brasil, o município de Nova Santa Rosa não se responsabiliza por eventuais descontos de taxas no ato 
do pagamento por transferência bancária, ficando estes custos ao encargo da CONTRATADA. 

21.5. Caso haja aplicação de multa, o valor será descontado de qualquer fatura ou crédito 
existente na Prefeitura Municipal de Nova Santa Rosa em favor do FORNECEDOR. Caso o mesmo seja 
superior ao crédito eventualmente existente, a diferença será cobrada administrativamente ou 
judicialmente, se necessário. 

21.6. Será retido o Imposto de Renda (IR), com base na Instrução Normativa RFB n.º 1.234, 
de 11 de janeiro de 2012, e alterações posteriores. 

21.7. A(s) dotação(ões) orçamentária(s) que proverá(ão) o pagamento das obrigações do 
Município, será(ão) a(s) Seguinte(s): 
 

 Órgão: 11- Secretaria de Esportes 

Unidade orçamentária: 001 – Gabinete da secretaria de Esportes  

Projeto / Atividade: 
27.812.0006.2060 – Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal de 
Esportes  

Elemento de despesa: 44.90.52.00.00– Equipamentos e Material Permanente  

Fonte de Recursos 000 – Recursos Ordinários Livres 

 859 – Convênio Ministério do Esporte n.1093/2025 

 
22- DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 
22.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que: 
a) Der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou 

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) Der causa à inexecução total do contrato; 
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d) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
e) Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 
f) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
g) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 

motivo justificado; 
h) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou execução do 

contrato; 
i)   Fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
j)   Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
k) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame; 
l)              Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
 
22.2 - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as 

seguintes sanções: 
22.2.1 - Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 

que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei); 
22.2.2 - Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 

b, c, d, e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave (art. 156, §4º, da Lei); 

22.2.3 - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas h, i, j, k e l do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e 
g, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei) 

22.2.4 - Multa: 
22.2.4.1 - A multa poderá ser aplicada após o envio de um Termo de Ocorrência à 

CONTRATADA, que poderá se manifestar apresentando o contraditório e sua defesa em até 10 (dez) 
dias úteis, caso não ocorra a manifestação nesse período, será interpretado que a mesma estará de 
acordo sendo aplicado o desconto na fatura do mês subsequente. 

22.2.4.2 - Multa pela inexecução contratual inclusive por atraso injustificado na execução do 
contrato, sendo graduada de acordo com a gravidade da infração, obedecidos os seguintes limites: 

a) 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total da contratação, devidamente 
atualizado, sem prejuízo das demais, cominações aplicáveis, na recusa injustificada da licitante 
vencedora em assinar o contrato, após regularmente convocada, caracterizado inexecução total das 
obrigações acordadas.; 

b) 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor total da contratação, nos casos de 
anulação do contrato ou rescisão contratual por culpa ou motivação da CONTRATADA. 

c) 1% (um por cento) ao dia, sobre o valor mensal por chamado não concluído, por cada 
dia subsequente ao sexagésimo. 

22.3 - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º). 

22.4 - Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
multa (art. 156, §7º). 

22.4.1 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º). 
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22.5 - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e 
parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

22.6 - Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º). 
a) A natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) As peculiaridades do caso concreto; 
c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) Os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 
22.7 - Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras 

leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 
lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

22.8 - A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação 
ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, 
a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160). 

22.9 - O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, 
para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no 
Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. 
(Art. 161). 

22.10 - As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

22.11 - Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de 
outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante. 

22.12. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral dos danos causados ao Município de Nova Santa Rosa. 
 

23. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA  
 
23.1. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus 

preços ao valor da proposta do licitante mais bem classificado. 
23.2. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o 

resultado do certame em relação ao licitante melhor classificado. 
23.3. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao 

do licitante vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual 
apresentada durante a fase competitiva. 
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23.4. Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas 
contratações e somente será utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine a ata ou tenha 
seu registro cancelado nas hipóteses previstas nos artigos 20 e 21 do Decreto n° 7.892/2013. 

 
24. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
 
24.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na 

aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data 
da abertura do certame. 

24.2. Os pedidos de esclarecimentos, impugnações e a apresentação escrita dos 
recursos, deverão ser protocolizados no Protocolo da Prefeitura do Município de Nova Santa Rosa, 
na Av. Tucunduva, nº833, CEP 85.930-000 – Nova Santa Rosa, Estado do Paraná, no horário das 
08:00 às 11:30 e das 13:30 às 17:00 horas (horário de Brasília), ou ainda através do Portal da 
Transparência, no link “Emissão de Processo Digital”, disponível em: 
https://novasantarosa.atende.net/#!/tipo/servico/destaque/1/bloqueiascroll/1, no mesmo 
prazo). 

24.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e 
seus anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até (03) três dias úteis contados da data de 
recebimento da impugnação. 

24.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 
certame. 

24.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser 
enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão 
pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital. 

24.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias 
úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos 
responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 

24.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos 
no certame. 

24.8. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

24.9. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e 
vincularão os participantes e a administração. 

 
25. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
25. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
25.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 
25.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro 
dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja 
comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

25.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 
observarão o horário de Brasília – DF. 

25.4. Concluído o julgamento, a autoridade superior competente promoverá a 
adjudicação do objeto da licitação ao vencedor e homologação do resultado. 
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25.4.1. Não havendo vencedor para algum dos lotes, seja por resultar frustrado ou por 
restar deserto, o processo será remetido à assessoria jurídica para parecer quanto a possibilidade de 
sua homologação. 

25.4.2.  A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
25.4.3. Sendo a licitação homologada como deserta ou frustrada na íntegra, ou seja, 

quando não houver vencedor para qualquer dos lotes, será promovido o arquivamento do processo 
apenas. 

25.4. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

25.5. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

25.6. Caberá aos gestores e fiscais a plena observância ao Decreto Municipal 5.142/2023, 
o qual dispõe sobre rotinas administrativas aplicáveis à gestão e fiscalização de contratos no âmbito 
da Administração Municipal. 

25.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia 
do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 
Administração. 

26.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 
afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios 
da isonomia e do interesse público. 

25.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 
peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

25.10. As atribuições do pregoeiro /agente de contratação estão descritas no Decreto 
Municipal nº 5.142/2023. 

25.11. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP) e endereço eletrônico www.novasantarosa.pr.gov.br; Licitações, 
consulta licitações ou poderá ser obtida junto ao Departamento de Compras desta Prefeitura, situada 
a Av. Tucunduva, 833 – Nova Santa Rosa – PR, no horário de expediente, de segunda à sexta-feira. 

 
25.12. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
25.12.1. Anexo I – Modelo de Proposta; 
25.12.2. Anexo II – Modelo de Declaração Unificada para Habilitação; 
25.12.3. Anexo III – Declarações para fins de assinatura do contrato; 
25.12.5. Anexo IV – Minuta de Termo de Contrato; 
25.12.6. Anexo V – Termo de Referência; 
25.12.6.1. Apêndice do Anexo V – Estudo Técnico Preliminar. 
 

 
Licitação autorizada, em 10/06/2026. 

 
 
 

LARI HITZ 
PREFEITO 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 023/2026 

ANEXO I 

(Preferencialmente em papel timbrado da empresa). 
 
Ao Pregoeiro, 
Município de Nova Santa Rosa-PR 

 
PROPOSTA DE PREÇOS 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 023/2026 
 
IDENTIFICAÇÃO DO PROPONENTE: Razão social da licitante, número de inscrição junto CNPJ/MF, 
endereço completo, telefone e endereço eletrônico (e-mail) para contato, número da conta corrente, 
agência e respectivo Banco. 
 
IDENTIFICAÇÃO DO REPRESENTANTE LEGAL: Dados do responsável que assinará o instrumento 
Contratual, compreendendo: Nome, CPF, RG, estado civil, profissão, endereço completo. 
 
IDENTIFICAÇÃO DO PREPOSTO: Dados do preposto, que deverá possuir vínculo empregatício com a 
vencedora da licitação, compreendendo: Nome, CPF, RG, e-mail, telefone para contato direto;  
 

Apresentamos nossa proposta para fornecimento dos Itens abaixo discriminados, conforme 
TERMO DE REFERENCIA - ANEXO V, que integra o instrumento convocatório da licitação em epígrafe. 
 

ITEM QTD UN. DESCRIÇÃO MARCA/MODELO V. UNIT. V. TOTAL. 

       

 
DECLARAÇÕES: 
1. Tomamos conhecimento de todas as informações e das condições locais para o cumprimento das 
obrigações, e execução do objeto da licitação e na concordância com todos os termos deste edital; 
2. Que a proposta de preços terá validade de 60 (sessenta) dias corridos contados da data de sua 
apresentação, atendendo a integralidade dos custos para a plena execução dos serviços; 
3. Que atende os requisitos de qualidade mínima exigidos do(s) produto(s) ou serviço(s) bem como 
seus prazos e condições de entrega; 
4. Que nos preços ofertados estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
 
LOCAL E DATA 
__________________________ 
ASSINATURA REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA 
 

 

 



 

27 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 023/2026 

ANEXO II – MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA PARA HABILITAÇÃO 
 

(Preferencialmente em papel timbrado da empresa) 
Ao Pregoeiro, 
Município de Nova Santa Rosa-PR 
 

DECLARAÇÃO PARA EFEITOS DE HABILITAÇÃO 
 

A empresa XXX, inscrita no CNPJ sob o número XXX, sediada XXX, através de seu 
representante, Sr(a). XXX, CPF número XXX, RG número XXX na qualidade de proponente do 
procedimento licitatório na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO Nº 023/2026, instaurado pelo 
Município de Nova Santa Rosa, declara sob as penas da lei que: 
a) Não se encontra com o Direito de Licitar suspenso perante o Município de Nova Santa Rosa, bem 
como não encontra-se declarado inidôneo por órgão ou entidade em qualquer das esferas do 
Governo; 
b) Até a presente data inexistem fatos impeditivos para a sua habilitação no presente processo 
licitatório ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 
c) Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor 
de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, 
XXXIII, da Constituição; 
d) Não possuímos pessoas em nosso quadro societário (contrato social, estatuto social), impedidas 
de contratar com o Município de Nova Santa Rosa - PR nos termos do artigo 130 da Lei Orgânica c/c 
com o artigo 14 da Lei 14.133/21 e PREJULGADO nº 9 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 
e) Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 
observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal;  
f) Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.  
g) Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a 
proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua 
entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no 
instrumento convocatório; 
h) Esta sob o regime de microempresa ou empresa de pequeno porte, para efeito do disposto na Lei 

Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006. SIM (   )  NÃO (   ). 

 
 
LOCAL E DATA 

__________________________ 
ASSINATURA REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 023/2026 

ANEXO III - DECLARAÇÃO CONTENDO INFORMAÇÕES PARA FINS DE ASSINATURA DO CONTRATO 

1 – DA EMPRESA PROPONENTE: 
 
Nome empresarial _____________________________________________________________ 
 
Rua ________________________________________________________ nº ____________ 
 
Bairro ________________________________________________ CEP  ________________ 
 
Cidade ________________________________ Estado ______________________________ 
 
CNPJ nº ___________________________________________________________________ 
 
Conta Corrente nº ___________________ Agência __________ Banco ________________ 
 
Inscrição Estadual nº _________________ Inscrição Municipal/ISS (alvará) nº ___________ 
 
Telefone ______________________________ Fax __________________________________ 
 
Contador da empresa _____________________________ Telefone _______________________ 
 
2 - DO REPRESENTANTE LEGAL AUTORIZADO PARA ASSINATURA DO CONTRATO: 
 
Nome ______________________________________________________________________ 
 
Função _____________________________________________________________________ 
 
Data de Nascimento _________________________ Estado Civil ______________________ 
 
Escolaridade _________________ RG nº ___________________ Órgão emissor _________ 
 
CPF _______________________________________________________________________ 
 
Rua _____________________________________________________________ nº ________ 
 
Bairro _________________ Complemento ___________________ Cidade ______________ 
 
Estado __________________ CEP ______________ Telefone ________________________ 
 
Fax _________________ Celular ______________ E-mail____________________________ 

Local e data: _____/______/_______/2024. 
 

Assinatura e Identificação do 
Responsável Legal e da Empresa 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 023/2026 

ANEXO IV – MINUTA DE CONTRATO 
 

TERMO DE CONTRATO DE COMPRA Nº ......../...., QUE 
FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE NOVA SANTA ROSA-
PR E A EMPRESA 
............................................................., NA FORMA 
ABAIXO.   

 
MUNICÍPIO DE NOVA SANTA ROSA, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público, com sede à 
Av. Tucunduva, 833, inscrito no CNPJ sob o N.º 77.116.663/0001-09, neste ato devidamente 
representado pelo Prefeito Municipal, Sr. LARI HITZ, em pleno exercício do seu mandato e funções, 
residente e domiciliado nesta cidade, portador da cédula de identidade RG nº xxxxx e inscrito no CPF 
sob nº xxxxxxxxxxxxx doravante denominada CONTRATANTE e a empresa xxxxxxxx, inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº xx, sediada na Rua xx, CEP xx, doravante designada CONTRATADA, neste ato 
representada por xx, brasileiro, (solteiro/casado/divorciado/viúvo), xx, sócio-administrador, inscrito 
no CPF nº xx, portador do RG nº xx, tendo em vista o que consta no Processo Administrativo nº 
062/2026 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Decretos 
Municipais nos: 5.146/2023, 5.152/2023, 5.153/2023, 5.154/2023, e demais legislação aplicável, 
resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 023/2026, 
mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 
 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 
1.1. O objeto do presente instrumento é Aquisição de conjuntos de parques infantis 

coloridos, destinados à instalação em praças públicas do município, sob responsabilidade da 
Secretaria Municipal de Esportes, com a finalidade de ampliar e qualificar as áreas de lazer e 
recreação infantil. O fornecimento deverá atender rigorosamente às especificações do Termo de 
Referência, em conformidade com o Convênio Ministério do Esporte nº 1093/2025, nas condições 
estabelecidas no Termo de Referência. 

1.2. Objeto da contratação: 
 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE DE 
MEDIDA 

QUANTIDADE VALOR UNIT VALOR TOTAL 

      

 
1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
1.3.1. O Termo de Referência; 
1.3.2. O Edital da Licitação; 
1.3.3. A Proposta da contratada; 
1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
 
2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
2.1. O prazo de vigência será de 12 (doze) meses a contar da assinatura do contrato. 
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2.1.1. A prorrogação de que trata o item 3.1 é condicionada ao ateste, pela autoridade 
competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, 
permitida a negociação com o contratado 

2.1.2. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo 
aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências 
cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 

 
3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e 

XVIII) 
3.1. O veiculo desta licitação deverá ser entregue em um prazo máximo de até 60 (sessenta) 

dias a contar do recebimento da ordem de compra. 
3.1.1. O Contrato terá vigencia de 12 (doze) meses a contar da assinatura do contrato. 

3.2. Condições e prazos de execução: 
3.2.1. O serviço de administração e suporte ao banco de dados deverá iniciar imediatamente 

a partir da data de assinatura do contrato.  
 

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 
4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
 
5. CLÁUSULA QUINTA - PREÇO 
5.1. O valor total da contratação é de R$.......... (.....) 
5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

 
6. CLÁUSULA SEXTA – DA FORMA, CONDIÇOES E PRAZOS DE PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 
 

6.1. O pagamento será realizado condicionante à aprovação do serviço pelo Fiscal do 
Contrato. 

6.2. O pagamento pertinente será efetuado em até 30 (trinta) dias, após a entrega do objeto, 
mediante emissão da Nota Fiscal pertinente em nome do Município de Nova Santa Rosa e verificação 
da conformidade dos serviços prestados/produtos fornecidos, e liquidação do empenho. 

6.2. O pagamento do fornecimento efetivado fica condicionado ao processamento regular 
das contas junto à Secretaria Municipal de Finanças. 

6.3. O pagamento será creditado em favor da CONTRATADA, preferencialmente por boleto 
bancário emitido e entregue junto com a nota fiscal do fornecimento de bens ou de prestação de 
serviços, ou na ordem bancária, creditada na conta corrente indicada na proposta, devendo para 
isto, ficar explicitado o nome do banco, agência, localidade e número da conta corrente em que 
deverá ser efetivado o crédito. 

6.4. Em caso do banco o qual a contratada detém conta corrente seja diferente do Banco do 
Brasil, o município de Nova Santa Rosa não se responsabiliza por eventuais descontos de taxas no 
ato do pagamento por transferência bancária, ficando estes custos ao encargo da contratada.  
 

6.5. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo CONTRATANTE, o 
valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de 
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seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa 
de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante a aplicação das seguintes 
fórmulas:  
I = (TX / 100) / 365  
EM = I x N x VP, em que:  
I = índice de atualização financeira;  
TX = percentual da taxa de juros de mora anual;  
EM = encargos moratórios;  
N = número de dias entre a data prevista para pagamento e a do efetivo pagamento; e  
VP = Valor da parcela em atraso. 
6.5.1. A compensação financeira prevista neste item será incluída em fatura/nota fiscal emitida 

posteriormente à ocorrência. 
6.6. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da 

contratação, conforme disposto neste Termo de Referência. 
6.7. Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a empresa 

para que emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado. 
6.8. O setor competente para proceder o pagamento, deve verificar se a Nota Fiscal ou 

Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:  
a) O prazo de validade;  
b) A data da emissão;  
c) Os dados do contrato e do órgão contratante;  
d) O valor a pagar; e 
e) Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
6.9. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 

liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as medidas 
saneadoras. Nessa hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da 
regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o contratante; 

6.10. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal.    

6.11. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração 
deverá realizar consulta para:  

a) Verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;  
b) Identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão 

ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas 
indiretas. 

6.12. Constatando-se situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 
mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a 
critério do CONTRATANTE. 

6.13. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto 
à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 
que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 
créditos.   

6.14. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado 
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a ampla defesa.  
6.15. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 

até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação.   
6.16. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 
6.16.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento 

serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
6.17. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

6.18. É obrigatória a observância da retenção do Imposto de Renda na fonte conforme IN 
RFB nº 2.145, de 26 de junho de 2023, que alterou a IN RFB nº 1.234/2012. 

 
6.19. A Contratada deverá observar: 
a) Reter 11% da mão de obra ao INSS (Pessoa Jurídica), se isento ou imune apresentar 

fundamento legal. 
b) Calcular o ISS considerando 100% do valor dos serviços, conforme legislação ou 

comprovar isenção ou imunidade nos termos da lei.  
c) Reter IR conforme Tabela Progressiva, ou conforme IN RFB n.º 1.234/12, Decreto 

Municipal n.º 5.272/2023 e demais legislações vigentes, se Pessoa Jurídica, se isento ou imune 
apresentar fundamento legal.  
 
7. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
7.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e 

as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 
inexecução total ou parcial. 

7.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 
circunstâncias mediante simples apostila. 

7.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
7.4. A secretaria ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato. 
7.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, a secretaria ou entidade poderá 
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de 
fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 
outros. 
7.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou 
pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 
7.6.1. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução 
do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 
observados (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §1º). 
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7.6.2. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas 
convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei 
nº 14.133/2021, art. 117, §2º). 
7.7. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas 
expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei nº 14.133/2021, art. 
119). 
7.8. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros 
em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização 
ou o acompanhamento pelo contratante (Lei nº 14.133/2021, art. 120). 
7.9. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais resultantes da execução do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, caput). 
7.9.1. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não 
transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do 
contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, §1º). 
7.9.2. Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a regularidade fiscal da 
empresa. 
7.10. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas 
todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 
Administração. 
7.10.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 
regularização das faltas ou dos defeitos observados. 
7.10.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.  
7.10.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as 
medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 
7.10.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o 
fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 
7.10.5. O fiscal técnico do contrato deverá comunicar o gestor do contrato, em tempo hábil, o 
término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação 
contratual. 
7.11. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, 
caso necessário. 
7.11.1. Caso ocorram descumprimentos das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do 
contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para 
que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 
7.12. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização 
do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do 
contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das 
prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de 
adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 
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7.12.1. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 
para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal 
da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 
7.12.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas 
as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o 
caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 
7.12.3. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 
técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, 
com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente 
definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de 
cumprimento de obrigações. 
7.12.4. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 
158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o 
caso. 
7.13. O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o 
término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação 
contratual.  
7.14. O gestor do contrato deverá elaborar o relatório final com informações sobre a consecução dos 
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 
aprimoramento das atividades da Administração. 
7.15. Ficam designados para fiscalização e acompanhamento da execução do contrato: 
7.15.1. Fiscais do contrato: 

  

SECRETARIA FISCAL SUBSTITUTO 

Educação e Cultura Patricia Carine Scherer Mittanck Elis Fernanda Johann Volkweis 

 
8. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 
8.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado 

da data da proposta emitida pela contratada, em __/__/__ (DD/MM/AAAA). 
8.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido da contratada, os preços 

iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice INPC, exclusivamente 
para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

8.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 
partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

8.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante 
pagará a contratada a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

8.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, 
o(s) definitivo(s). 

8.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que 
vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

8.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

8.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 
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9. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 
9.1. São obrigações do Contratante: 
9.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com 

o contrato e seus anexos; 
9.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
9.4. Notificar a Contratada, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 

objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às 
suas expensas; 

9.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pela 
Contratada conforme Decreto Municipal 5.142/2023, o qual dispõe sobre rotinas administrativas 
aplicáveis à gestão e fiscalização de contratos no âmbito da Administração Municipal. 

9.5.1. Fica(m) nomeado(s) como Gestor(es) e Suplente deste Contrato, a quem caberá a 
fiscalização do fiel cumprimento dos termos acordados, conforme o artigo 117 da Lei Federal n.º 
14.133/21, o(s) Sr(s): Douglas Sell, de acordo com a Portaria Municipal 302 de 2026. 

9.5.2. Fica(m) nomeado(s) como Fiscal(is) Geral e Suplente deste Contrato, a quem caberá a 
fiscalização do fiel cumprimento dos termos acordados, conforme o artigo 117 da Lei Federal n.º 
14.133/21, bem como de acordo com a Portaria Municipal 267 de 2026 o(s) Sr(s):  

  

SECRETARIA FISCAL SUBSTITUTO 

Educação e Cultura Patricia Carine Scherer Mittanck Elis Fernanda Johann Volkweis 

 
9.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa 

da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a 
execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 
14.133, de 2021; 

9.7. Efetuar o pagamento a Contratada do valor correspondente à execução do objeto, no 
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 

9.8. Aplicar a Contratada as sanções previstas na lei e neste Contrato; 
9.9. Cientificar a procuradoria jurídica do Município de Nova Santa Rosa para adoção das 

medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pela Contratada; 
9.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

9.10.1. A Administração terá o prazo de 30 DIAS, a contar da data do protocolo do 
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período, conforme previsto 
no art. 123, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

9.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 
feitos pela contratada no prazo máximo de 10 DIAS. 

9.12. Comunicar a Contratada na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, 
no caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.13. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 
Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer 
dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou 
subordinados. 

 
10. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA (art. 92, XIV, XVI e XVII) 
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10.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus 

anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 
execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

10.1.1. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em 
português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada, quando couber; 

10.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o 
Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

10.1.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a 
devida comprovação; 

10.1.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 
autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou 
informação por eles solicitados; 

10.1.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

10.1.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo 
com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano 
causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento da execução contratual pelo Contrato. 

10.1.7. O contratante ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, 
caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos; 

10.1.8. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em 
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou 
gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 

10.1.9. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de eletrônico, a 
contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês 
seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à 
Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) 
certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou 
sede da contratada; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas – CNDT; 

10.1.10. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 
previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência 
não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 

10.1.11. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

10.1.12. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 
terceiros. 

10.1.13. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 

10.1.14. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos 
prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, 
bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 
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10.1.15. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo 
fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, 
parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

10.1.16. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento 
do contrato; 

10.1.17. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e 
incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja 
satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos 
arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

10.1.18. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 
municipal, as normas de segurança do contratante, e demais obrigações previstas no Termo de 
Referência e ETP, anexos a este. 

 
11. CLAÚSULA DÉCIMA - DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
 

11.1. O cometimento de irregularidades no procedimento licitatório ou na execução do contrato 
administrativo sujeitará o particular à aplicação de sanções administrativas, nos termos das Leis 
Federais nº 14.133/2021. 

11.2. As irregularidades praticadas na execução do contrato administrativo sujeitarão a 
CONTRATADA às seguintes sanções: 

I – multa, observados os seguintes limites máximos: 
a) Pelo atraso no fornecimento e/ou prestação dos serviços, em relação ao prazo estipulado. 
b) Pela recusa no fornecimento e/ou em prestar o serviço no prazo estipulado. 
c) Pela demora em refazer o fornecimento e/ou o serviço rejeitado ou corrigir falhas do serviço, a 

contar do segundo dia da data da notificação da rejeição. 
d) Pela recusa da CONTRATADA em corrigir as falhas no fornecimento e/ou na prestação do 

serviço, entendendo-se como recusa prestação do serviço não efetivado. 
e) Objetivando evitar dando ao erário, a administração poderá adotar medida cautelar para 

suspender o pagamento à CONTRATADA na proporção do valor de eventual multa a ser aplicada até o 
término do processo administrativo. 

11.3. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da 
presente licitação; 

11.4. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação; 

11.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas. 

 
12. CLÁUSULA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII e XIII) 
12.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 
 
13. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 
13.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, a contratada que: 
i) der causa à inexecução parcial do contrato; 
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j) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

k) der causa à inexecução total do contrato; 
l) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 
m) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 

contrato; 
n) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
o) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
p) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
13.2. Serão aplicadas a contratada que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 

sanções: 
v) Advertência, quando a contratada der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
vi) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 

“b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

vii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, 
“c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 
2021). 

viii) Multa: 
(1) moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias; 
(2) compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 

inexecução total do objeto; 
13.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 
2021); 

13.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com 
a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

13.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021); 

13.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pelo Contratante a Contratada, além da perda desse valor, a 
diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei 
nº 14.133, de 2021). 

13.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 

13.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa a Contratada, observando-se o procedimento previsto no caput e 
parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

13.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 
f) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
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g) as peculiaridades do caso concreto; 
h) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
i) os danos que dela provierem para o Contratante; 
j) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 
13.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em 

outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como 
atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

13.8. A personalidade jurídica da Contratada poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação 
ou controle, de fato ou de direito, com a Contratada, observados, em todos os casos, o contraditório, 
a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021) 

13.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, 
para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no 
Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. 
(Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021) 

13.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para  
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

13.11. Os débitos da contratada para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de 
outros contratos administrativos que a contratada possua com o mesmo órgão ora contratante, na 
forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 

 
14. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 
 

14.1 O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem 
sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

14.1.1 O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante, quando 
esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que 
o contrato não mais lhe oferece vantagem. 

14.1.2 A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que 
haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) 
meses de antecedência desse dia. 

14.1.3 Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com 
menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses 
da data da comunicação. 
14.2 O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
14.2.1 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
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14.2.2 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 
rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
14.2.2.1 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 
termo aditivo para alteração subjetiva. 
14.3 O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
14.3.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
14.3.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
14.3.3 Indenizações e multas. 
 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 
15.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento Geral do Município de Nova Santa Rosa deste exercício, na 
dotação abaixo discriminada: 
 Órgão: 11- Secretaria de Esportes 

Unidade orçamentária: 001 – Gabinete da secretaria de Esportes  

Projeto / Atividade: 
27.812.0006.2060 – Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal de 
Esportes  

Elemento de despesa: 44.90.52.00.00– Equipamentos e Material Permanente  

Fonte de Recursos 000 – Recursos Ordinários Livres 

 859 – Convênio Ministério do Esporte n.1093/2025 

 
15.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação 

da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 
 
16. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 
16.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na 

Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 
disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e 
princípios gerais dos contratos. 

 
17. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES 
17.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da 

Lei nº 14.133, de 2021. 
17.2. A contratada é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 

17.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 
18. CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA – PUBLICAÇÃO 
18.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no 
respectivo diário oficial do Município de Nova Santa Rosa - PR. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA– FORO (art. 92, §1º) 
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19. Fica eleito o Foro da Comarca de Marechal Cândido Rondon - PR para dirimir os litígios 
que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela 
conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

 
Nova Santa Rosa, XX de xxxxxxx de 2026. 

 
 
 
 

LARI HITZ 
CONTRATANTE 

 
 
 

REPRESENTANTE LEGAL 
CONTRATADA 

 
 

TESTEMUNHA 1: 
TESTEMUNHA 2: 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 023/2026  
 

ANEXO V – TERMO DE REFERÊNCIA 

 
Identificação do processo: Aquisição de Conjuntos de Parques Infantis para atender 

demanda do Município de Nova Santa Rosa-PR.  
 
A licitação será de menor preço por item, conforme tabela constante no presente termo; 

  

1. Identificação do(a) servidor(a) solicitante: Noeli Pufal Schulz 

Número de matrícula do(a) servidor(a) solicitante: 11541 
  

2. Identificação da Secretaria solicitante: 

   Secretaria de Esportes; 

 
3.  Da definição do objeto. 

3.1. Aquisição de Conjuntos de Parques Infantis para atender demanda do Município de Nova 
Santa Rosa-PR. 

  
A(s) quantidade(s) e descrição(ões) do(s) objeto(s) decorre(m) na tabela abaixo.  
Demais especificações poderão constar no decorrer do termo de referência.  
 

LOTE ÚNICO 

ITEM QUANTIDADE DESCRIÇÃO VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

01 01 Conjunto de Parque Infantil – 
conforme descrição do item. 
Equipamentos e quantidades acima 

R$ 25.190,00 R$ 25.190,00 

02 01 Conjunto de Parque Infantil – 
conforme descrição do item. 
Equipamentos e quantidades acima 

R$43.780,00 R$ 43.780,00 

03 01 Conjunto de Parque Infantil – 
conforme descrição do item. 
Equipamentos e quantidades acima 

R$ 73.230,00 R$ 73.230,00 

04 01 Conjunto de Parque Infantil – 
conforme descrição do item. 
Equipamentos e quantidades acima 

R$ 75.530,00 R$ 75.530,00 

05 01 Conjunto de Parque Infantil – 
conforme descrição do item. 
Equipamentos e quantidades acima 

R$ 42.270,00 R$ 42.270,00 

Valor total R$ 260.000,00 

3.1.1 As quantidades são baseadas em levantamento estimativo das necessidades, realizada pela 
Secretaria Municipal Esportes. 
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3.1.2. Os bens objeto desta contratação, são caracterizados como comuns, conforme detalhado no 
ETP. 
3.1.3. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, prorrogável por 
igual período, caso os preços permaneçam vantajosos. 
3.1.4. Não serão aceitas várias cotações (opções) de preço para o mesmo item. Caso as propostas 
venham acompanhadas de opções, serão analisadas e julgadas somente as cotações de menor 
preço, desconsiderando as demais, independente de atendimento ou não das especificações 
técnicas estabelecidas no Anexo I. 
3.1.5. Os produtos a serem fornecidos, deverão ser de 1ª linha, de boa qualidade, obedecer às 
normas técnica da ABNT, NBR e INMETRO, atender eficazmente às finalidades que dele 
naturalmente se espera, conforme determina o Código de Defesa do Consumidor.  
3.1.6 Apresentar juntamente com a Proposta de Preços, sob pena de desclassificação, catálogo ou 
folder ilustrativo original, colorido, próprio do fabricante, em língua portuguesa, sem rasuras e/ou 
emendas, contendo desenho e medidas da estrutura principal (colunas) em alumínio, a descrição 
do produto ofertado, imagem colorida de todos os equipamentos e especificações técnicas 
discriminando as dimensões, marca e prazo de garantia;  
3.1.7 Apresentar, quando for o caso, Certificado ABNT NBR 16071/2021 emitido por órgão 
competente (Instituto de certificação de Playground), comprovando a conformidade do produto 
(conjunto) com as normas ABNT NBR 16071/2021. Para garantir tecnicamente que o processo 
produtivo é controlado e que o produto é fabricado em conformidade às normas técnicas ABNT 
16071/2021 e as atende continuamente, oferecendo qualidade e segurança aos usuários. 
A empresa declarada vencedora do certame deverá apresentar:  
3.2. Para fins de qualificação técnica, a licitante deverá apresentar, obrigatoriamente, Atestado(s) de 
Capacidade Técnica, emitido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado, que 
comprove(m) o fornecimento anterior de playground infantil, com características compatíveis com o 
objeto desta licitação, conforme o art. 67 da Lei nº 14.133/2021.  
3.3. O(s) atestado(s) deverá (ão) demonstrar que a licitante executou fornecimento de até no 
mínimo, 50% (cinquenta por cento) da quantidade total estimada dos equipamentos descritos no 
Termo de Referência.  
O(s) atestado(s) deverá (ão) conter, no mínimo:  
a) Nome ou razão social da contratante;  
b) Identificação da empresa fornecedora (licitante);  
c) Descrição dos equipamentos fornecidos, com indicação das principais características técnicas;  
d) Quantitativo fornecido;  
e) Período do fornecimento;  
f) Declaração de que o fornecimento foi realizado de forma satisfatória.  
Será admitida a apresentação de mais de um atestado, desde que, em conjunto, totalizem a 
exigência mínima de 50% do objeto licitado.  
3.4. Catálogo técnico, original, próprio do fabricante contendo: ilustrações ou fotográficas, desenho 
industrial, dimensões, massa (peso), marca, modelo e especificações técnicas dos equipamentos, sem 
deixar qualquer dúvida por ocasião da análise técnica e informações necessárias para avaliar se o 
equipamento ofertado atende as exigências do edital. 
 
4. Da fundamentação da contratação.  
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4.1. O presente termo tem por objeto aquisição de Conjuntos de Parques Infantis para 
oferecer um ambiente seguro onde crianças possam se exercitar, desenvolver suas habilidades 
físicas e sociais, além de estimular a atividade física regular, contribuindo para a saúde infantil. A 
presença de playgrounds em bairros e escolas promove a inclusão social, pois oferece um espaço de 
encontro e brincadeira para crianças de diferentes origens e capacidades físicas, promovendo a 
interação e o respeito mútuo. Parques Infantis são locais que atraem famílias e vizinhos, criando 
oportunidades para construir laços e fortalecer a comunidade local ajudando a reduzir a sensação 
de isolamento social e melhorando a qualidade de vida das pessoas.  
Parques Infantis estimulam a imaginação, a criatividade e o desenvolvimento cognitivo das crianças 
por meio de atividades lúdicas e desafiadoras, como escalar, escorregar e brincar em equipamentos 
variados.  
A existência de espaços de lazer bem conservados, como Parques Infantis, pode aumentar a 
atratividade de um bairro, o que pode contribuir para a valorização dos imóveis na região.  
Nas Escolas e CMEIS, os mesmos proporcionam um ambiente ao ar livre onde as crianças podem 
relaxar e se divertir. Isso pode ajudar a reduzir o estresse e melhorar a saúde mental de todos.  
Tais equipamentos são parte fundamental do direito das crianças ao lazer, reconhecido 
internacionalmente. Sua aquisição demonstra o compromisso do município em assegurar o bem-
estar infantil. A existência destes pode atrair visitantes de outras regiões, contribuindo para a 
economia local por meio do turismo e do comércio nas proximidades, além de melhorara a 
qualidade de vida dos pequeninos, dos profissionais e familiares, por promover o equilíbrio entre 
trabalho, lazer e convívio social.  
 

4.2. As disposições relacionadas ao PCA, às leis orçamentárias e outros instrumentos de 
planejamento, constam no tópico 4 do ETP. 
 

5. Da descrição da solução como um todo. 

 5.1. A aquisição é baseada na demanda existencial inerente ao exercício da gestão pública, 
considerando a necessidade de compra dos Conjuntos de Parques Infantis. Os itens devem atender 
a critérios técnicos pré-definidos e serem disponibilizados de acordo com a legislação vigente, 
cumprindo as normas necessárias de acordo com as especificidades. 

 

6. Dos requisitos da contratação. 

 6.1. Para fornecimento dos itens pretendidos, os eventuais interessados deverão comprovar que 
atuam em ramo de atividade compatível com o objeto da licitação, bem como apresentar os 
documentos solicitados no edital para a devida habilitação, nos termos do art. 62 da Lei Federal nº 
14.133/2021;  

6.2 Comprovação de Habilitação jurídica, regularidade fiscal e trabalhista de acordo com os 
documentos solicitados no edital de licitação;  

6.3 Fica entendido que, as especificações e toda a documentação da licitação são 
complementares entre si, de modo que qualquer detalhe que se mencione em um documento e se 
omita em outro será considerado específico e válido. A licitante vencedora deverá apresentar 
Catálogo impresso e em mídia digital dos produtos licitados, contendo descrição detalhada do objeto, 
com informações similares à especificação do Termo de Referência: indicando, no que for aplicável o 
modelo, prazo de validade ou de garantia;  
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6.4 Os produtos fornecidos pela empresa vencedora deverão primar pela qualidade, sempre 
respeitando as características e determinações técnicas pertinentes e serem entregues 
impreterivelmente no máximo 15 (quinze) dias úteis, no local a ser determinado pela  Secretaria de 
Esportes. 

6.5 Os equipamentos entregues serão fiscalizados com rigor pela solicitante, com Fiscal Técnico 
nomeado para o Ato, caso não estejam em conformidade com o descrito no Termo de Referência e 
Anexo V, ou aos fins a que se destinam, serão recusados em todo ou em parte, ocorrendo à 
contratada em inexecução contratual;  

6.6 Será de responsabilidade da empresa, também, a entrega do objeto no local determinado, 
com o uso de veículo próprio e suas respectivas despesas, tanto com combustível ou outras, bem 
como todos os encargos trabalhistas, previdenciários e tributários relativos aos serviços prestados;  

6.7 As entregas deverão ser executadas dentro do prazo estipulado, considerando-se como 
atraso, o período posterior ao fixado, sem a sua correta e completa conclusão;  

6.8 Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência, Anexo e Proposta, devendo ser substituídos no 
prazo de 20 (vinte) dias úteis, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da 
aplicação das penalidades;  

6.9 O recebimento do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuízos 
resultantes da incorreta execução do contrato;  

6.10 A Licitante Vencedora deverá realizar a montagem de todos os equipamentos nos 
respectivos locais informados pela Secretaria de Esportes. 

6.11 Os produtos deverão ter garantia de no mínimo 60 (sessenta) meses, contados a partir da 
entrega e aceitação definitiva da Comissão de Recebimento;  

6.12 Todos os custos com impostos, taxas, pedágios, fretes e demais despesas que, porventura, 
ocorrerem serão de responsabilidade da empresa vencedora. 
 

7.  Do modelo de execução do objeto.  

  
7.1 Regime de execução: Registro de preços menor preço por item, de acordo com § 1º do art. 

33 da Lei nº 14.133/21;  
7.2 São obrigações da Contratada:  
7.2.1 A Contratada deve cumprir todas as exigências constantes neste Termo de Referência, 

seus anexos e sua proposta se forem o caso, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as 
despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto;  

7.2.2 Responsabilizar-se por quaisquer prejuízos que causar à Contratante em decorrência do 
não cumprimento ou cumprimento irregular das obrigações assumidas;  

7.2.3 Arcar com o pagamento de quaisquer tributos, multas ou ônus oriundos da contratação, 
pelos quais sejam responsáveis principalmente os de natureza fiscal e comercial;  

7.2.4 Cumprir outras obrigações previstas no Código de Proteção e Defesa do Consumidor (Lei 
Federal n.º 8.078, de 11 de setembro de 1990) que sejam compatíveis com o regime de direito 
público;  

7.2.5 Responsabilizar-se integralmente por quaisquer acidentes ocorridos na entrega, 
inclusive os que envolvam as redes de serviços públicos, pelo uso indevido de patentes e, ainda, por 
fatos de que resultem a destruição ou danificação dos equipamentos até o seu recebimento pela 
Secretaria Municipal de Esportes;  
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7.2.6 Após o preparo das áreas pelo Município de Nova Santa Rosa-PR, os produtos serão 
instalados, após a entrega do licitante vencedor no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar 
do recebimento da autorização de fornecimento, seguindo rigorosamente as quantidades 
solicitadas e o local de entrega, mediante autorização contida nas respectivas Ordens de Compra;  

7.2.7 Até 01 (um) dia útil anterior a data da entrega deverá ser agendada com um servidor 
público da Secretaria Municipal de Esportes, fone (45) 3253-1144 para o acompanhamento da 
entrega;  

7.2.8 Os produtos ficarão sob responsabilidade do licitante vencedor até a entrega definitiva 
dos produtos e fiscalizados quanto a perfeita qualidade, após será atestada a nota fiscal de 
recebimento;  

7.3 Obrigações da Contratante:  
7.3.1 Efetuar o pagamento à Contratada nas condições pactuadas neste termo;  
7.3.2 A solicitação de fornecimento do objeto será conforme o cronograma elaborado pela  

Secretaria Municipal de Esportes, que se dará através de aprovação layouts contendo o conjunto de 
aparelhos em cada lote;  

5.3.3 Acompanhar a entrega dos produtos deste termo; 
5.3.4 Comunicar imediatamente ao fornecedor vencedor qualquer irregularidade manifestada 

na entrega dos produtos.  
 

8. Do modelo de gestão do contrato. 

 
8.1. Fica(m) nomeado(s) como Gestor(es) e Suplente deste Contrato, a quem caberá a 

fiscalização do fiel cumprimento dos termos acordados, conforme o artigo 117 da Lei Federal n.º 
14.133/21, a(s) Sra.(s): O gestor de contratos será Ivanete de Paula Lima Neis, de acordo com a 
Portaria Municipal 068 de 10 de janeiro de 2025, e como suplente, Silvio Sadi Hettwer.  

8.2. O gestor do contrato é o gerente funcional, designado pela autoridade máxima, ou por 
quem ela delegar, com a função de administrar o contrato, desde sua concepção até a finalização, 
especialmente:  

I - analisar a documentação que antecede o pagamento;  
II - analisar os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro do contrato;  
III - analisar eventuais alterações contratuais, após ouvido o fiscal do contrato;  
IV - analisar os documentos referentes ao recebimento do objeto contratado;  
V - acompanhar o desenvolvimento da execução através de relatórios e demais documentos 

relativos ao objeto contratado;  
VI - decidir provisoriamente a suspensão da entrega de bens ou a realização de serviços;  
VII - outras atividades compatíveis com a função. Parágrafo único. Para o exercício da função, 

o gestor de contratos deverá ser cientificado, expressamente, da indicação e respectivas atribuições 
antes da formalização do ato de designação. (art. 8º, Decreto Municipal 5.142 de 2023). 

8.3. 8.3. Fica(m) nomeado(s) como Fiscal(is) Geral e Suplente deste Contrato, a quem caberá a 
fiscalização do fiel cumprimento dos termos acordados, conforme o artigo 117 da Lei Federal n.º 
14.133/21, bem como de acordo com a Portaria Municipal 267 de 28 de maio de 2026 o(s) Sr(s):  

SECRETARIA FISCAL SUBSTITUTO 

Esportes Rodrigo Marinho Costa Amélia Firmino Bueno 

 
 8.2.1. Fica atribuído a estes servidores:  
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8.2.1.1. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e 
recebimento definitivos;  
8.2.1.2. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de servidor 
especialmente designado;  
8.2.1.3. Efetuar o pagamento no prazo previsto.  
8.2.1.4. Os servidores designados para esta fiscalização, anotará em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome 
dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das 
falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 
providências cabíveis.  
8.3. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas 
e as normas da lei 14.133/21, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total 
ou parcial (lei nº 14.133/21, art. 115, caput). 
8.4. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão de contrato, o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 
circunstâncias mediante simples apostila (lei nº 14.133/21, art. 115, §5º). 
8.5. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de ulteriores meios idôneos de 
comunicação, inclusive mensagem eletrônica. 
8.6. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 
que devam ser cumpridas de imediato. 
8.7. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano 
de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 
outros. 
8.8. Obedecer, de forma concomitante, todas as demais disposições elencadas nos arts.  12º, do 
Decreto Municipal 5.142 de 2023. 
 

9. Dos critérios de medição e de pagamento. 

9.1. Da medição dos pagamentos: 

9.1.1. O valor apresentado pela CONTRATADA é de sua inteira responsabilidade e deverá prever 
todos os custos envolvidos, pois, omissões, por parte da CONTRATADA, jamais poderão ser 
alegadas em favor de eventuais pretensões de acréscimo de preços após a sua contratação, 
não sendo aceitas alterações da planilha de custos após a contratação.  

9.1.2. Nos preços propostos já deverão estar computados todas as taxas, impostos, despesas, 
obrigações fiscais e demais despesas que direta ou indiretamente tenham relação com o 
objeto, além de tomar todas as providências necessárias à obtenção de licenças, aprovações, 
franquias e alvarás necessários à execução dos serviços, serão encargo da CONTRATADA, 
inclusive o pagamento de emolumentos referentes aos serviços, à segurança pública, seguro 
de pessoal, despesas decorrentes das leis trabalhistas, impostos que digam respeito aos 
serviços contratados.  
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9.1.3. Todos os custos dos serviços, equipamentos e materiais serão considerados inclusos na 
proposta de preços ofertada, não podendo a CONTRATADA alegar desconhecimento ou 
negligências por desconhecimento do presente item. 

9.1.4. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, creditado em conta e de acordo 
com os dados informados pela empresa/contratada.  

 

10. Da forma e dos critérios de seleção do fornecedor.  

 

10.1. O fornecedor será selecionado por meio de procedimento licitatório, na modalidade 
PREGÃO, SOB A FORMA ELETRÔNICA, sob critério de MENOR PREÇO, respeitando todos os critérios 
e as condições estabelecidas no edital. 

 
 

11. Das estimativas do valor da contratação. 

11.1. O custo estimado do valor total da contratação é de aproximadamente R$ 260.000,00 
(Duzentos e sessenta mil reais). 

 
12. Da adequação orçamentária. 

 

11 -SECRETARIA DE ESPORTES 

002 – DEPARTAMETO DE ESPORTES  

0027.0812.0019.2061 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES ESPORTIVAS 

3449052 – Equipamento e Material Permanente 

 
13. Da(s) especificação(ões) do(s) produto(s). 

ITEM QTDE. APRES. DESCRIÇÃO 

1 01 UN 

Conjunto de Parque infantil colorido com estrutura principal (torres) em 
colunas de alumínio, tendo por medidas mínima a largura de 
100mmx100mm, espessura das chapas 3mm; lisas, sem cantos e 
reentrâncias; com no mínimo 3 reforços internos; pintura com tinta a pó de 
poliéster, contendo no mínimo: 
2 – Torres cada uma com 4 colunas de alumínio com no mínimo 2.800mm 
de comprimento, plataforma com largura de no mínimo 1,0 x 1,0 m, 
instalada na altura mínima de 1,20m, confeccionada em plástico 
rotomoldado duplo, cobertura formato de pirâmide quadrada medindo no 
mínimo 1300mm x 1300mm x 650mm em plástico rotomoldado.  
1 - Tubo reto em plástico rotomoldado medindo no mínimo 1,60m de 
comprimento x 75cm de diâmetro, fixado as torres com painel de plástico 
rotomoldado duplo medindo no mínimo 90cm x 1,00m, com aberturas 
laterais. 
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1 - Escada em plástico rotomoldado duplo com mínimo de 5 degraus, 
medindo no mínimo 1,2m x 0,6m. Corrimãos em aço tubular galvanizado, 
com pintura eletroestática, com medidas mínimas de 2,5cm de diâmetro e 
espessura de 1,9mm. 
1 - Escorregador ondulado, em plástico rotomoldado duplo, medindo no 
mínimo 2,3m X 54cm, seção de deslizamento medindo no mínimo de 2,3m 
X 46cm de largura, com portal de segurança em plástico rotomoldado. 
1 - Balanço com estrutura principal (superior) de tubo em aço galvanizado a 
fogo medindo no mínimo 2,5m de comprimento e 4cm de diâmetro; pés 
com mínimo 2,0m de altura, pintado com tinta poliéster. Com 2 assentos 
em plástico rotomoldado duplo, fixado em correntes 6mm elos curtos 
calibrados para evitar aprisionamento dos dedos das crianças. 
1 - Rampa de cordas medindo no mínimo 1,2m x 80cm, estrutura tubular 
de aço galvanizado com diâmetro de no mínimo 4,2cm e parede de 0,2cm 
de espessura, corda de PET diâmetro mínimo de 1,6cm e junções em 
plástico injetado, com 2 pega mão de segurança em aço tubular 
galvanizado com mínimo de 2,5cm de diâmetro. 
1 - Tobogã em plástico rotomoldado, mínimo 2 curvas com 90º x 75cm de 
diâmetro, fixado a torre com painel de plástico rotomoldado duplo 
medindo no mínimo 90cm x 1,00m e ao piso com seção de saída em 
plástico rotomoldado duplo. 
2 - Fechamento (guarda-corpo) medindo no mínimo 85cm de comprimento 
x 75cm de largura, em plástico rotomoldado.  

2 1 UN 

Conjunto de Parque infantil colorido com estrutura principal (torres) em 
colunas de alumínio, tendo por medidas mínima a largura de 
100mmx100mm, espessura das chapas 3mm; lisas, sem cantos e 
reentrâncias; com no mínimo 3 reforços internos; pintura com tinta a pó de 
poliéster, contendo no mínimo: 
3 – Torres cada uma com 4 colunas de alumínio com no mínimo 3.000mm 
de comprimento, plataforma com largura de no mínimo 1,0 x 1,0m, 
instalada na altura mínima de 1,40m, confeccionada em plástico 
rotomoldado duplo, cobertura formato de pirâmide quadrada medindo no 
mínimo 1300mm x 1300mm x 650mm em plástico rotomoldado. 
1 - Escorregador duplo, em plástico rotomoldado duplo medindo no 
mínimo 2,6m x 90cm, cada seção de deslizamento medindo no mínimo 
2,6m X 39cm de largura, com portal de segurança em plástico 
rotomoldado. 
1 - Rampa de cordas medindo no mínimo 1,5m x 80cm, estrutura tubular 
de aço galvanizado com diâmetro de no mínimo 4,2cm e parede de 0,2cm 
de espessura, corda de PET diâmetro mínimo de 1,6cm e junções em 
plástico injetado, com 2 pega mão de segurança em aço tubular 
galvanizado com mínimo de 2,5cm de diâmetro. 
1 – Rampa escalada com mínimo de 6 degraus, com medidas mínimas de 
1,60m x 0,65m em plástico rotomoldado duplo, com portal de segurança 
em plástico rotomoldado duplo. 
1 - Passarela côncava rotomoldada medindo no mínimo 1,50 m de 



 

50 

 

comprimento x 80cm de largura x 80cm de altura. Assoalho em madeira 
plástica antiderrapante, estruturada em aço com revestimento em zinco. 
Guarda corpos em plástico rotomoldado, com aditivação de proteção de 
raios UV e elementos de fixação zincados. 
1 - Escorregador espiral/caracol, em plástico rotomoldado duplo, altura de 
no mínimo 1,80m, diâmetro de no mínimo 1,35m, seção de deslizamento 
com mínimo de 0,40m de largura e 3,00m de comprimento, 1 deck auxiliar 
medindo no mínimo 0,60m x 0,70m, e 2 guardas corpos. 
1 - Cano de escalada com estrutura em aço tubular, medidas mínimas de 
2,5cm de diâmetro com mínimo de 04 degraus (formato de arco) 
intercalados, com 2 pega mão de segurança em aço tubular galvanizado 
com mínimo de 2,5cm de diâmetro. 
1 - Passarela reta em plástico rotomoldado duplo, com proteção de raios 
UV e ferragens zincadas. Assoalho antiderrapante, medindo no mínimo 
1,50 m de comprimento x 80cm de largura, estruturada em aço com 
revestimento em zinco. Guarda corpos em plástico rotomoldado, medindo 
no mínimo 1,50 m de comprimento x 80cm de altura. 
1 - Escorregador ondulado, em plástico rotomoldado duplo, medindo no 
mínimo 2,6m X 54cm, seção de deslizamento medindo no mínimo de 2,6m 
X 46cm de largura, com portal de segurança em plástico rotomoldado. 
1 - Tobogã em plástico rotomoldado, mínimo 2 curvas com 90º x 75cm de 
diâmetro, fixado a torre com painel de plástico rotomoldado duplo 
medindo no mínimo 90cm x 1,00m e ao piso com seção de saída em 
plástico rotomoldado duplo. 
1 - Escada curvada em arco, com medidas mínimas de 2,4m comprimento x 
56cm de largura, estrutura tubular em aço galvanizado medindo 2,5cm de 
diâmetro, com mínimo de 6 degraus. 
1 - Balanço avulso com estrutura principal (superior) em tubo aço 
galvanizado a fogo, medindo no mínimo 2,5m de comprimento e 4cm de 
diâmetro. Pés em tubo aço galvanizado com no mínimo 2,0m de altura, 
pintado com tinta poliéster. Com 2 assentos em plástico rotomoldado 
duplo, fixado em correntes 6mm elos curtos calibrados para evitar 
aprisionamento dos dedos das crianças.   

3 01 UN 

Conjunto de Parque infantil colorido com estrutura principal (torres) em 
colunas de alumínio, tendo por medidas mínima a largura de 
100mmx100mm, espessura das chapas 3mm; lisas, sem cantos e 
reentrâncias; com no mínimo 3 reforços internos; pintura com tinta a pó de 
poliéster, contendo: 
1 – Torre com 4 colunas de alumínio com no mínimo 3.800mm de 
comprimento, plataforma com largura de no mínimo 1,0 x 1,0 m, instalada 
na altura mínima de 1,80m, confeccionada em plástico rotomoldado duplo, 
cobertura formato redondo medindo no mínimo 1,59m x 69cm de 
diâmetro, em plástico rotomoldado duplo. 
3 – Torres cada uma com 4 colunas de alumínio com no mínimo 3.000mm 
de comprimento, plataforma com largura de no mínimo 1,0 x 1,0 m, 
instalada na altura mínima de 1,40m, confeccionada em plástico 
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rotomoldado duplo, cobertura formato de pirâmide quadrada medindo no 
mínimo 1300mm x 1300mm x 650mm, em plástico rotomoldado. 
1 – Torre com 3 colunas de alumínio com no mínimo 2.500mm de 
comprimento e 1 coluna de alumínio com no mínimo 2.800mm de 
comprimento, plataforma com largura de no mínimo 1,0 x 1,0 m, instalada 
na altura mínima de 1,20m, confeccionada em plástico rotomoldado duplo, 
cobertura superior parcial em plástico rotomoldado duplo formato de 
coqueiro com 8 folhas, suporte de fixação em aço galvanizado, mais 
acabamento da coluna (tampa). 
1 – Torre com 1 coluna de alumínio com no mínimo 2.500mm de 
comprimento; 1 coluna de alumínio com no mínimo 2.800mm de 
comprimento com cobertura superior parcial em plástico rotomoldado 
duplo formato de coqueiro com 8 folhas, suporte de fixação em aço 
galvanizado; 1 coluna de alumínio com no mínimo 3.000mm de 
comprimento com cobertura superior parcial em plástico rotomoldado 
duplo formato de coqueiro com 8 folhas, suporte de fixação em aço 
galvanizado; 1 coluna de alumínio com no mínimo 2.800mm de 
comprimento com cobertura superior parcial em plástico rotomoldado 
formato de flor decorativa com 8 pétalas, suporte de fixação em aço 
galvanizado; plataforma com largura de no mínimo 1,0 x 1,0 m, instalada na 
altura mínima de 1,20m, confeccionada em plástico rotomoldado duplo, 
mais acabamento da coluna (tampa). 
1 - Patamar auxiliar medindo no mínimo 1,0 x 1,0m, em plástico 
rotomoldado duplo, fixado as torres. 
1 - Rampa de cordas medindo no mínimo 1,5m x 80cm, estrutura tubular 
de aço galvanizado com diâmetro de no mínimo 4,2cm e parede de 0,2cm 
de espessura, corda de PET diâmetro mínimo de 1,6cm e junções em 
plástico injetado, com 2 pega mão de segurança em aço tubular 
galvanizado com mínimo de 2,5cm de diâmetro. 
1 - Rampa escalada com mínimo de 6 degraus, medidas mínimas de 1,60m 
x 0,65m em plástico rotomoldado duplo, com portal de segurança em 
plástico rotomoldado duplo. 
1- Tobogã em plástico rotomoldado, mínimo 2 curvas com 45º x 75cm de 
diâmetro, com tubo reto com no mínimo 1,60x 75cm de diâmetro, fixado a 
torre com painel de plástico rotomoldado duplo medindo no mínimo 90cm 
x 1,00m e ao piso com seção de saída em plástico rotomoldado duplo. 
1 - Tobogã em plástico rotomoldado, mínimo 2 curvas com 90º x 75cm de 
diâmetro, fixado a torre com painel de plástico rotomoldado duplo 
medindo no mínimo 90cm x 1,00m e ao piso com seção de saída em 
plástico rotomoldado duplo. 
1 - Escorregador espiral/caracol, em plástico rotomoldado duplo, altura de 
no mínimo 1,80m, diâmetro de no mínimo 1,35m, seção de deslizamento 
com mínimo de 0,40m de largura e 3,00m de comprimento, 1 deck auxiliar 
medindo no mínimo 0,60m x 0,70m, e 2 guardas corpos. 
1 - Escorregador ondulado, em plástico rotomoldado duplo, medindo no 
mínimo 2,6m X 54cm, seção de deslizamento medindo no mínimo de 2,6m 
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X 46cm de largura, com portal de segurança em plástico rotomoldado. 
1 - Tubo desnível 40cm em plástico rotomoldado medindo no mínimo 
1,60m de comprimento x 75cm de diâmetro, fixado as torres com painel de 
plástico rotomoldado duplo medindo no mínimo 90cm x 1,00m, com 
aberturas laterais. 
1- Balanço com estrutura principal (superior) de tubo em aço galvanizado a 
fogo medindo no mínimo 2,5m de comprimento e 4cm de diâmetro; pés 
com mínimo 2,0m de altura, pintado com tinta poliéster. Com 2 assentos 
em plástico rotomoldado duplo, fixado em correntes 6mm elos curtos 
calibrados para evitar aprisionamento dos dedos das crianças. 
1 - Escorregador duplo, em plástico rotomoldado duplo medindo no 
mínimo 2,6m x 90cm, cada seção de deslizamento medindo no mínimo 
2,6m X 39cm de largura, com portal de segurança em plástico 
rotomoldado. 
1 - Passarela côncava rotomoldada medindo no mínimo 1,50 m de 
comprimento x 80cm de largura x 80cm de altura. Assoalho em madeira 
plástica antiderrapante, estruturada em aço com revestimento em zinco. 
Guarda corpos em plástico rotomoldado, com aditivação de proteção de 
raios UV e elementos de fixação zincados.  
1 - Passarela reta rotomoldada medindo no mínimo 1,50 m de 
comprimento x 80cm de largura x 80cm de altura. Assoalho em madeira 
plástica antiderrapante, estruturada em aço com revestimento em zinco. 
Guarda corpos em plástico rotomoldado, com aditivação de proteção de 
raios UV e elementos de fixação zincados. 
1 - Escada em plástico rotomoldado duplo com mínimo de 5 degraus, 
medindo no mínimo 1,2m x 0,6m. Corrimãos em aço tubular galvanizado, 
pintura eletroestática, com medidas mínimas de 2,5cm de diâmetro e 
espessura de 1,9mm. 
1 - Escada curvada em arco, com medidas mínimas de 2,4m comprimento x 
56cm de largura, estrutura tubular em aço galvanizado medindo 2,5cm de 
diâmetro, com mínimo de 6 degraus. 
1 - Cano de escalada com estrutura em aço tubular, medidas mínimas de 
2,5cm de diâmetro com mínimo de 04 degraus (formato de arco) 
intercalados, com 2 pega mão de segurança em aço tubular galvanizado 
com mínimo de 2,5cm de diâmetro. 
1 - Escorregador curvo em plástico rotomoldado medindo no mínimo 2,5m 
x 59cm, seção de deslizamento mínima de 2,50 X 48cm de largura, com 
portal de segurança em plástico rotomoldado. 
4 - Fechamentos (guarda-corpo) medindo no mínimo 85cm de 
comprimento x 75cm de largura, em plástico rotomoldado. 
1 - Escada em plástico rotomoldado duplo com no mínimo 1 degrau, com 2 
pega mão de segurança em aço tubular galvanizado com mínimo de 2,5cm 
de diâmetro. 
1 - Jogo da velha composto por 9 cilindros em plástico rotomoldado 
colorido, com letras "X" e "O" na cor preta, com medidas mínimas de 
16,0cm de diâmetro x 20,0cm de altura montado em estrutura de aço 
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galvanizado com comprimento mínimo de 80cm. 

4 01 UN 

Conjunto de Parque infantil colorido (com acessibilidade de PNE) com 
estrutura principal (torres) em colunas de alumínio, tendo por medidas 
mínima a largura de 100mmx100mm, espessura das chapas 3mm; lisas, 
sem cantos e reentrâncias; com no mínimo 3 reforços internos; pintura 
com tinta a pó de poliéster, contendo: 
2 – Torres cada uma com 4 colunas de alumínio com no mínimo 3.000mm 
de comprimento, plataforma com largura de no mínimo 1,0 x 1,0 m, 
instalada na altura mínima de 1,40m, confeccionada em plástico 
rotomoldado duplo, cobertura formato de pirâmide quadrada medindo no 
mínimo 1300mm x 1300mm x 650mm em plástico rotomoldado. 
1 – Torre com 4 colunas de madeira plástica, estrutura medindo no mínimo 
110mmx110mm, com reforço interno tipo cruzeta e parede de no mínimo 
13mm, revestida com acabamento de polipropileno e polietileno 
pigmentado na cor itaúba, com no mínimo 2.800mm de comprimento. 
Plataforma com largura de no mínimo 1,0 x 1,0 m, instalada na altura 
mínima de 1,20m, confeccionada em plástico rotomoldado duplo, 
cobertura formato de pirâmide quadrada medindo no mínimo 1300mm x 
1300mm x 650mm em plástico rotomoldado. 
1 – Torre auxiliar com 2 colunas de madeira plástica, estrutura medindo no 
mínimo 110mmx110mm, com reforço interno tipo cruzeta e parede de no 
mínimo 13mm, revestida com acabamento de polipropileno e polietileno 
pigmentado na cor itaúba, com no mínimo 2.000mm de comprimento. 
Plataforma com largura de no mínimo 1,0 x 1,0 m, instalada na altura 
mínima de 0,80m, confeccionada em plástico rotomoldado duplo, sem 
cobertura, mais acabamentos das colunas (tampas). 
1 – Torre (PNE) com 1 coluna de madeira plástica, estrutura medindo no 
mínimo 110mmx110mm, com reforço interno tipo cruzeta e parede de no 
mínimo 13mm, revestida com acabamento de polipropileno e polietileno 
pigmentado na cor itaúba, com no mínimo 2.800mm de comprimento com 
cobertura superior parcial em plástico rotomoldado duplo formato de 
coqueiro com 8 folhas, suporte de fixação em aço galvanizado; 1 coluna de 
madeira plástica, estrutura medindo no mínimo 110mmx110mm, com 
reforço interno tipo cruzeta e parede de no mínimo 13mm, revestida com 
acabamento de polipropileno e polietileno pigmentado na cor itaúba, com 
no mínimo 2.800mm de comprimento com cobertura superior parcial em 
plástico rotomoldado formato de flor decorativa com 8 pétalas, suporte de 
fixação em aço galvanizado; 4 colunas de madeira plástica, estrutura 
medindo no mínimo 110mmx110mm, com reforço interno tipo cruzeta e 
parede de no mínimo 13mm, revestida com acabamento de polipropileno e 
polietileno pigmentado na cor itaúba, com no mínimo 2.500mm de 
comprimento, mais acabamentos das colunas (tampas). Plataforma com 
largura de no mínimo 2,00 X 2,00m, instalada na altura mínima de 0,40m, 
confeccionada com deck de madeira plástica e estrutura e cantoneira 
metálica galvanizada a fogo. 
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1 – Torre (PNE) com 6 colunas de madeira plástica, estrutura medindo no 
mínimo 110mmx110mm, com reforço interno tipo cruzeta e parede de no 
mínimo 13mm, revestida com acabamento de polipropileno e polietileno 
pigmentado na cor itaúba, com no mínimo 2.500mm de comprimento, 
plataforma com largura de no mínimo 2,00 X 2,00m, instalada na altura 
mínima de 0,20m, confeccionada com deck de madeira plástica e estrutura 
e cantoneira metálica galvanizada a fogo, cobertura sextavada em plástico 
rotomoldado duplo.  
2 - Rampas de acesso (PNE) para os brinquedos, medindo no mínimo 2,00 x 
0,93m estrutura em aço com diâmetro mínimo de 31,75mm e parede de 
2,00mm, barras verticais de diâmetro mínimo de 9,525mm com assoalho 
em madeira plástica. 
2 - Colunas de madeira plástica medindo no mínimo 1,00m, espessura 
mínima 110mmx110mm com reforço interno tipo cruzeta e parede de no 
mínimo 13mm, revestida com acabamento de polipropileno e polietileno 
pigmentado na cor itaúba, mais acabamento das colunas (tampa). 
1 - Escada curvada em arco, com medidas mínimas de 2,4m comprimento x 
56cm de largura, estrutura tubular em aço galvanizado medindo 2,5cm de 
diâmetro, com mínimo de 6 degraus. 
1 - Escorregador ondulado, em plástico rotomoldado duplo, medindo no 
mínimo 2,6m X 54cm, seção de deslizamento medindo no mínimo de 2,6m 
X 46cm de largura, com portal de segurança em plástico rotomoldado. 
1 - Escorregador espiral/caracol, em plástico rotomoldado duplo, altura de 
no mínimo 1,80m, diâmetro de no mínimo 1,35m, seção de deslizamento 
com mínimo de 0,40m de largura e 3,00m de comprimento, 1 deck auxiliar 
medindo no mínimo 0,60m x 0,70m, e 2 guardas corpos. 
1 - Passarela reta rotomoldada medindo no mínimo 1,50 m de 
comprimento x 80cm de largura x 80cm de altura. Assoalho em madeira 
plástica antiderrapante, estruturada em aço com revestimento em zinco. 
Guarda corpos em plástico rotomoldado, com aditivação de proteção de 
raios UV e elementos de fixação zincados. 
1 - Tobogã em plástico rotomoldado, mínimo 2 curvas com 90º x 75cm de 
diâmetro, fixado a torre com painel de plástico rotomoldado duplo 
medindo no mínimo 90cm x 1,00m e ao piso com seção de saída em 
plástico rotomoldado duplo. 
1 - Escada em plástico rotomoldado duplo com mínimo de 6 degraus, 
medindo no mínimo 1,4m x 0,6m. Corrimãos em aço tubular galvanizado, 
com pintura eletroestática, com medidas mínimas de 2,5cm de diâmetro e 
espessura de 1,9mm. 
1 - Tubo reto em plástico rotomoldado medindo no mínimo 1,60m de 
comprimento x 75cm de diâmetro, fixado as torres com painel de plástico 
rotomoldado duplo medindo no mínimo 90cm x 1,00m, com aberturas 
laterais. 
1 - Rampa com mínimo de 08 tacos de madeira plástica, com assoalho em 
madeira plástica anti-derrapante medindo no mínimo 1,70m x 79cm. 
Estrutura de metal em aço galvanizado, com 2 pega mão de segurança em 
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aço tubular galvanizado com mínimo de 2,5cm de diâmetro. 
1 - Escorregador reto em plástico rotomoldado duplo medindo no mínimo 
1,6m x 50cm, cada seção de deslizamento medindo no mínimo 1,6m X 
41cm de largura, com portal de segurança em plástico rotomoldado. 
1 - Rampa escalada com mínimo de 4 degraus, com medidas mínimas de 
1,00m x 0,65m em plástico rotomoldado duplo, com portal de segurança 
em plástico rotomoldado duplo. 
6 - Fechamentos (guarda-corpo) medindo no mínimo 85cm de 
comprimento x 75cm de largura, em plástico rotomoldado. 
4 - Fechamentos (guarda-corpo) em plástico rotomoldado para torre 
sextavada. 
1 - Escada vertical em aço tubular galvanizado com aproximadamente 
2,5cm de diâmetro e 1,5mm de espessura, com no mínimo 3 degraus. 
1 - Par de “pega mão” em aço tubular galvanizado com mínimo de 2,5cm 
de diâmetro. 
1 - Jogo da velha composto por 9 cilindros em plástico rotomoldado 
colorido, com letras "X" e "O" na cor preta, com medidas mínimas de 
16,0cm de diâmetro x 20,0cm de altura montado em estrutura de aço 
galvanizado com comprimento mínimo de 80cm. 
1 - Escada em plástico rotomoldado duplo com 1 degrau, com 2 pega mão 
de segurança em aço tubular galvanizado com mínimo de 2,5cm de 
diâmetro. 

5 01 UN 

Conjunto de Parque infantil colorido com estrutura principal (torres) em 
colunas de alumínio, tendo por medidas mínima a largura de 
100mmx100mm, espessura das chapas 3mm; lisas, sem cantos e 
reentrâncias; com no mínimo 3 reforços internos; pintura com tinta a pó de 
poliéster, contendo no mínimo: 
1 – Torre com 4 colunas de alumínio com no mínimo 3.800mm de 
comprimento, plataforma com largura de no mínimo 1,0 x 1,0 m, instalada 
na altura mínima de 1,80m, confeccionada em plástico rotomoldado duplo, 
cobertura formato de pirâmide quadrada medindo no mínimo 1300mm x 
1300mm x 650mm, em plástico rotomoldado. 
1 – Torre com 3 colunas de alumínio com no mínimo 2.500mm de 
comprimento e 1 coluna de alumínio com no mínimo 2.800mm de 
comprimento, plataforma com largura de no mínimo 1,0 x 1,0 m, instalada 
na altura mínima de 1,20m, confeccionada em plástico rotomoldado duplo, 
cobertura superior parcial em plástico rotomoldado duplo formato de 
coqueiro com 8 folhas, suporte de fixação em aço galvanizado, mais 
acabamento da coluna (tampa). 
1 – Torre auxiliar com 2 colunas de alumínio com no mínimo 2.500mm de 
comprimento, plataforma com largura de no mínimo 1,0 x 1,0 m, instalada 
na altura mínima de 0,40m, confeccionada em plástico rotomoldado duplo, 
sem cobertura, mais acabamentos das colunas (tampas). 
1 – Plataforma auxiliar fixado as torres, com largura de no mínimo 1,0 x 1,0 
m, instalada na altura mínima de 1,40m, confeccionada em plástico 
rotomoldado duplo.  
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1 - Parede de escalada em madeira plástica com mínimo 2,00m de altura x 
1,00m de largura fixado a torre com mínimo 10 agarras de rapéis coloridas 
em plástico rotomoldado.  
1 - Tobogã em plástico rotomoldado, mínimo 3 curvas com 90º x 75cm de 
diâmetro, fixado a torre com painel de plástico rotomoldado duplo 
medindo no mínimo 90cm x 1,00m e ao piso com seção de saída em 
plástico rotomoldado duplo. 
1 – Rampa escalada com mínimo de 6 degraus, com medidas mínimas de 
1,60m x 0,65m em plástico rotomoldado duplo, com portal de segurança 
em plástico rotomoldado duplo. 
1 - Cano de escalada com estrutura em aço tubular, medidas mínimas de 
2,5cm de diâmetro com mínimo de 04 degraus (formato de arco) 
intercalados, com 2 pega mão de segurança em aço tubular galvanizado 
com mínimo de 2,5cm de diâmetro. 
1 - Escalada com discos, estrutura em aço tubular, aproximadamente 
1.1/4'' diâmetro na coluna principal, com no mínimo 4 discos diâmetro de 
36 cm em plástico rotomoldado, com 2 pega mão de segurança em aço 
tubular galvanizado com mínimo de 2,5cm de diâmetro. 
1 - Rampa de cordas medindo no mínimo 1,2m x 80cm, estrutura tubular 
de aço galvanizado com diâmetro de no mínimo 4,2cm e parede de 0,2cm 
de espessura, corda de PET diâmetro mínimo de 1,6cm e junções em 
plástico injetado, com 2 pega mão de segurança em aço tubular 
galvanizado com mínimo de 2,5cm de diâmetro. 
1 - Descida de bombeiro com estrutura em aço tubular, com 
aproximadamente 1.1/4'' diâmetro na coluna principal. 
1 - Escada com no mínimo 4 degraus em aço tubular galvanizado com 
diâmetro medindo no mínimo 25,0mm, paredes com mínimo 1,55mm de 
espessura, com 2 pega mão de segurança em aço tubular galvanizado com 
mínimo de 2,5cm de diâmetro. 
1 - Escada em plástico rotomoldado duplo com 1 degrau, com 2 pega mão 
de segurança em aço tubular galvanizado com mínimo de 2,5cm de 
diâmetro. 
2 - Fechamentos (guarda-corpo) medindo no mínimo 85cm de 
comprimento x 75cm de largura, em plástico rotomoldado. 
1 - Escada horizontal em aço tubular com no mínimo 2,5cm de diâmetro, 
2,0m de comprimento e 50cm de largura; formato retangular; mínimo 7 
barras superiores e 2 barras na parte inferior. 
1 - Escada vertical em aço tubular galvanizado com aproximadamente 
2,5cm de diâmetro e 1,5mm de espessura, com no mínimo 5 degraus, com 
2 pega mão de segurança em aço tubular galvanizado com mínimo de 
2,5cm de diâmetro. 
1 – Barra de exercícios com estrutura principal (superior) de tubo em aço 
galvanizado a fogo medindo no mínimo 2,5m de comprimento e 4cm de 
diâmetro; pés com mínimo 2,0m de altura, pintado com tinta poliéster, 
contendo 1 jogo de argolas, 1 barra de trapézio com correntes de elo curto, 
estrutura de aço tubular de diâmetro aproximado de 42,6mm com parede 
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de no mínimo 2,00mm. 
2 – Jogos de pega mão de segurança em aço tubular galvanizado com 
mínimo de 2,5cm de diâmetro. 

 
14. Das indicações dos locais de entrega dos produtos e das regras de recebimento provisório e 

definitivo, quando for o caso. 

Os itens deverão ser entregues nos endereços abaixo, nos dias de segundas às sextas, entre 8:00h 
às 11:30h, e entre 13:30h às 17:00h, exceto feriados e recessos. 
 

O prazo de vigência será 12 (doze) meses seguindo programação prévia a ser elaborada pela 
Secretaria Municipal de Esportes. 
 

PREFEITURA ENDEREÇO 

Secreta de Educação e Cultura; Secretaria 
de Esportes e Secretaria de Agricultura, 
Meio Ambiente e Infraestrutura 

Av. Tucunduva, 833, Centro, Nova Santa Rosa – PR 
– CEP 85.930-000 – Sala do Departamento de 
Educação.  

 

15. Da exigência de garantia e/ou assistência técnica. 

15.1. Garantia: 

A empresa contratada deverá fornecer garantia mínima de 12 meses para todos os equipamentos 
relacionados objeto da licitação, cobrindo defeitos de fabricação, a partir da entrega do objeto, 
declarando que possui assistência técnica ou parceiro autorizado do fabricante e que disporá de 
estrutura técnica adequada (própria ou terceirizada) para prestar o serviço de manutenção em até 24 
horas após a solicitação e instrução para uso dos equipamentos pelo período de 12 (doze) meses, a 
partir da entrega dos equipamentos; 

15.2. Assistência Técnica: 

• A empresa deverá disponibilizar assistência técnica para manutenção e reparos durante o 
período de garantia. A assistência deve ser prestada em um prazo máximo de 2 dias úteis 
após a solicitação. 

16. Conclusão da escolha adotada: A forma da licitação adotada acima é a melhor solução 
encontrada, pois: 

1. Menor Preço: A contratação baseada no menor preço por lote permite uma maior eficiência 
na aquisição dos produtos. Isso possibilita a seleção da proposta mais vantajosa, otimizando o 
uso dos recursos públicos e assegurando que o valor pago esteja alinhado com o mercado. 

2. Pregão Eletrônico: A modalidade de Pregão Eletrônico é uma forma eficiente e transparente 
de conduzir o processo licitatório. Ela permite uma competição mais ampla e transparente, 
além de reduzir custos e aumentar a agilidade na contratação. 
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3. Contratação e Garantia de Qualidade: A forma de licitação escolhida garante que o contrato 
será firmado com uma empresa que ofereça o menor preço, mantendo a qualidade esperada 
e as especificações do edital, conforme detalhado no CAPUT do ETP. 

Portanto, a combinação desses fatores torna a licitação adotada uma solução eficiente e 
benéfica para a aquisição dos produtos, garantindo a maximização dos recursos públicos e 
promovendo o crescimento econômico local.  

17. Justificativas para o parcelamento ou não da contratação. 

Visando melhor gestão do processo de execução, o parcelamento do objeto poderá ser 
necessário, pois, as solicitações poderão ser feitas, dependendo das necessidades da Administração 
Pública.  

 

18. Demonstrativo dos resultados pretendidos. 

 
Resultados Esperados: 

Ambiente Seguro e Adequado: Aquisição de parque infantil que ofereça segurança e estimule 

o desenvolvimento físico, social e emocional das crianças na Primeira Infância. 

Conformidade com Especificações Técnicas: Garantia de que todos os equipamentos e 

materiais utilizados na aquisição do parque infantil estejam em conformidade com as normas 

técnicas vigentes e as especificações estabelecidas. 

Promoção do Desenvolvimento Infantil: Contribuição para o desenvolvimento integral das 

crianças, proporcionando um ambiente que favoreça o aprendizado através do brincar e da 

interação social. 

 
19. Providências a serem adotadas pela administração. 

Elaboração do Edital: 

• Definição clara das especificações técnicas e funcionais do parque infantil, alinhadas às 
normativas vigentes e às necessidades específicas da instituição. 

Publicação do Edital: 

• Divulgação ampla do edital de licitação, garantindo transparência e oportunidade 
igualitária para todos os interessados em participar do processo. 

Realização do Pregão Eletrônico: 

• Condução do pregão eletrônico com critério de menor preço por lote, permitindo a 
participação de diversas empresas e a obtenção de propostas competitivas. 

Análise das Propostas: 

• Avaliação das propostas recebidas com base nos critérios estabelecidos no edital, 
incluindo aspectos técnicos, financeiros e de capacidade técnica das empresas 
concorrentes. 

Julgamento e Adjudicação: 

• Seleção da empresa vencedora com base na proposta mais vantajosa para a 
administração pública, conforme determinado pelo pregão eletrônico. 

Assinatura do Contrato: 
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• Formalização do contrato com a empresa adjudicada, estabelecendo as condições, 
prazos e responsabilidades para a aquisição dos produtos. 

Acompanhamento da Execução do Contrato: 

• Monitoramento contínuo da execução do contrato pela administração, assegurando 
que todas as etapas da aquisição sejam cumpridas conforme o estabelecido. 

Fiscalização e Recebimento Definitivo: 

• Realização de vistorias e fiscalizações periódicas para verificar a conformidade dos 
serviços prestados e a qualidade final do produto, procedendo ao recebimento 
definitivo apenas após a plena satisfação das condições contratadas. 

Registro e Arquivamento de Documentos: 

• Arquivamento de todos os documentos relacionados ao processo licitatório e à 
execução do contrato, garantindo a transparência e a conformidade com as 
normativas legais e administrativas aplicáveis.  

 
20. Contratações correlatas e/ou interdependentes. 

Não há contratações/aquisições correlatas ao objeto ora debatido.  

 Descrição de possíveis impactos ambientais. 

Durante o processo de planejamento, construção e operação de um parque ou brinquedo 
infantil, diversos impactos ambientais podem surgir. A escolha dos materiais de construção pode 
afetar recursos naturais, como madeira não sustentável e consumo elevado de água e energia. A 
preparação do terreno pode resultar em desmatamento, erosão do solo e fragmentação de habitats 
naturais, prejudicando a biodiversidade local. 

Durante a fase de execução, a geração de resíduos de construção e o uso de produtos 
químicos para manutenção podem contaminar o solo e as águas subterrâneas. O parque também 
pode introduzir alterações visuais e sonoras no ambiente, afetando a qualidade de vida da fauna e 
dos residentes próximos. 

Para mitigar esses impactos, medidas preventivas como o uso de materiais sustentáveis, a 
implementação de um plano de gestão de resíduos eficiente e a realização de estudos de impacto 
ambiental são essenciais. Além disso, é crucial uma fiscalização rigorosa para garantir a 
conformidade com as normas ambientais e a implementação adequada das medidas preventivas. 

Essas ações não apenas minimizam os impactos ambientais negativos, mas também 
promovem um desenvolvimento mais sustentável e responsável do parque infantil, alinhado com 
princípios de conservação ambiental e uso racional dos recursos naturais., além de garantir em 
muitos casos, a perenidade da nascente por estar desobstruída.  

 
21. Da Análise de Riscos. 

(  X  )  Se aplica  

(    ) Não se aplica 

“O documento da Análise de Riscos se encontra anexado a parte na fase preliminar do processo 
licitatório.” 
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22. Posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o atendimento da 

necessidade a que se destina. 

Diante da análise realizada, conclui-se de que Aquisição de Parque Infantil e Brinquedos para 
atender a demanda de Escolas Municipais e Centros de Educação Infantil e Espaços públicos em 
geral do Município de Nova Santa Rosa - PR é adequada e eficaz para atender à necessidade 
premente identificada, contribuindo positivamente para o desenvolvimento integral. 

Reafirmando assim o compromisso da administração pública na eficiência na gestão de 
recursos, a transparência nas ações e, sobretudo, o cuidado com o bem-estar e o desenvolvimento 
das crianças nas instituições de ensino do Município.  

 

23. Dos dados do(a) servidor(a) responsável pelo preenchimento do Termo de 
Referência: 

Assinatura do(a) servidor(a) responsável pelo preenchimento do Termo de Referência. 

 

Nova Santa Rosa, em 12 de janeiro de 2026  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Noeli Pufal Schulz, 
     GESTOR(A) DE CONVÊNIOS 
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APÊNDICE DO ANEXO V - ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 
 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 
 

Identificação do processo: Aquisição e Montagem de Conjuntos de Parques Infantis, a ser 

realizada pela Secretaria Municipal de Esportes, destinados à instalação em espaços públicos do 

município e escolas, com o objetivo de promover lazer, recreação e o desenvolvimento infantil. 

1. Identificação do(a) servidor(a) solicitante: Maira Jaine Scheibner 

  Nº da Matrícula: 203386-0 

2. Identificação da Secretaria solicitante: Secretaria Municipal de Esportes 

3. Descrição da necessidade de contratação. 

A presente contratação justifica-se pela necessidade de aquisição e montagem de conjuntos de 
parques infantis para instalação em espaços públicos do município, sob responsabilidade da 
Secretaria Municipal de Esportes, com o objetivo de ampliar e qualificar as áreas de lazer e recreação 
destinadas à população, especialmente ao público infantil. 

Atualmente, observa-se a carência ou inadequação de estruturas recreativas em praças e demais 
espaços públicos incluindo escolas municipais, o que limita o acesso das crianças a ambientes seguros 
e apropriados para atividades lúdicas e de convivência social. A implantação de parques infantis 
contribui diretamente para o desenvolvimento físico, motor e social das crianças, além de incentivar 
a ocupação saudável dos espaços públicos. 

Dessa forma, a contratação visa atender à demanda existente por infraestrutura adequada de lazer, 
proporcionando melhoria na qualidade de vida da população e fortalecendo as políticas públicas de 
esporte, recreação e bem-estar social no município. 

3.1 QUAL O PROBLEMA QUE A ADMINISTRAÇÃO NECESSITA RESOLVER E QUE MOTIVA A 
PRESENTE CONTRATAÇÃO. 

 
Verifica-se a insuficiência e inadequação da infraestrutura pública destinada ao lazer infantil em  
praças e escolas do município, caracterizada pela ausência ou precariedade de equipamentos 
apropriados, em desconformidade com os padrões mínimos de segurança, acessibilidade e 
funcionalidade exigidos para uso coletivo. 

Tal cenário resulta na limitação do acesso da população, especialmente do público infantil, a espaços 
públicos adequados para atividades recreativas, comprometendo a efetividade das políticas públicas 
de esporte e lazer, bem como a adequada utilização dos bens públicos. 

A situação identificada demanda a adoção de medidas administrativas voltadas à estruturação e 
qualificação desses espaços, por meio da aquisição e montagem de conjuntos de parques infantis, 
com vistas ao atendimento do interesse público, à promoção da qualidade de vida e à ampliação da 
oferta de equipamentos urbanos compatíveis com as necessidades da comunidade. 
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3.2 QUAIS OS BENEFÍCIOS QUE A CONTRATAÇÃO PODERÁ OFERECER A ADMINISTRAÇÃO. 

A contratação proporcionará a ampliação e qualificação da infraestrutura pública de lazer, 
contribuindo para a adequada utilização dos espaços públicos e para o fortalecimento das políticas 
públicas de esporte e recreação no município. 

Dentre os principais benefícios, destacam-se: a padronização e melhoria dos equipamentos 
instalados em praças públicas, garantindo maior segurança, durabilidade e acessibilidade; o aumento 
da eficiência na gestão dos espaços públicos, com redução de demandas relacionadas à manutenção 
corretiva decorrente de estruturas inadequadas; e a promoção do uso contínuo e ordenado das áreas 
públicas pela população. 

Além disso, a disponibilização de parques infantis em praças e escolas favorece a valorização dos 
espaços urbanos, estimula a convivência social e contribui para a melhoria dos indicadores de 
qualidade de vida, refletindo positivamente na atuação institucional da Administração Pública. 

 
4. Da previsão da contratação no Plano Anual de Contratações. 

A licitação não encontra previsão no PCA de 2026, entretanto há disposição de dotação 
orçamentária constada na LOA de 2026. 

 
5. Requisitos da contratação. 

Especificar se o objeto contratado será: 

( X ) bens comuns 

(   ) bens especiais 

(   ) serviços comuns 

(  ) serviços especiais 

a. REGRAS DE BENEFÍCIO PARA MICRO E PEQUENAS EMPRESAS: 

i. A contratação decorrente deste processo, adotará a(s) seguinte(s) medida(s) 

indicada(s) no art. 48 da LC 123/2006:  

1. (    ) Licitação será exclusiva para ME/EPP nos itens xxx à xxx, cujo valor não 

ultrapassou R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), e dedicada a ampla concorrência 

nos itens xxx, cujo valor ultrapassou R$ 80.000,00 (oitenta mil reais). 

2. (    ) Exigência de que a empresa contratada subcontrate microempresa ou 

empresa de pequeno porte para o cumprimento da seguinte parcela do objeto: 

xxx. 

3. (     ) Tendo em vista a natureza divisível do bem a ser adquirido, será reservada 

cota de 25% (vinte cinco por cento) do objeto para contratação de ME/EPP no 

itens xxxxxx. 

4. (   X   ) Licitação destinada à ampla concorrência em todo seu rol de itens/lote. 

5. (       ) Inexigilibidade de Licitação.  
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b. CRITÉRIOS E PRÁTICAS DE SUSTENTATBILIDADE: 

i. (  X  ) Não se aplica. 

ii. (  ) A empresa que vier a ser contratada adotará as seguintes práticas de 

sustentabilidade, quando couber. 

 

c. INDICAÇÃO DE MARCA/MODELO: 

Não se aplica 

d. VEDAÇÃO DE CONTRATAÇÃO DE MARCA/MODELO: 

Não se aplica 

e. EXIGÊNCIA DE AMOSTRA/PROVA DE CONCEITO. 

Não se aplica 

f. EXIGÊNCIA DE CARTA DE SOLIDARIEDADE. 

Não se aplica 

g. INVERSÃO DE FASES NO PROCESSO. 

Não se aplica. 

h. PARTICIPAÇÃO DE COOPERATIVAS DE TRABALHO: 

Não se aplica.  

i. VISTORIA. 

Exigência de vistoria de local:  (      ) SIM (      ) NÃO   (   X  ) NÃO SE APLICA 

j. INSTALAÇÃO DE PONTO DE ATENDIMENTO NO LOCAL. 

Necessário: (      ) SIM (      ) NÃO   (   X  ) NÃO SE APLICA 

 

k. TRANSIÇÃO CONTRATUAL. 

Há possibilidade: (      ) SIM (      ) NÃO   (   X  ) NÃO SE APLICA 

 

l. REQUISITOS DE HABILITAÇÃO: 

i. Sem prejuízo das exigências de habilitação jurídica regularmente exigidas em todas 

as licitações, o presente ETP recomenda a exigência de comprovação de: 

a) Qualificação técnico-profissional e técnico operacional, nos seguintes termos: 

Não aplicável. 

 

b) Habilitação econômico-financeira: Mediante demonstração dos seguintes 

coeficientes e índices econômicos: Não aplicável. 

 

m. OBRIGAÇÕES DE CONTRATANTE E CONTRATADO: 

i. Obrigações do contratante:  
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a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o Termo 
de Referência, contrato e demais documentos vinculados à contratação; 

b) Acompanhar e fiscalizar a execução do objeto, por meio de servidor ou comissão formalmente 
designada, registrando as ocorrências relacionadas à execução contratual; 

c) Notificar o Contratado, por escrito, sobre a ocorrência de eventuais irregularidades, falhas ou 
descumprimentos, fixando prazo para as devidas correções; 

d) Efetuar o pagamento ao Contratado no prazo e condições estabelecidos no contrato, após a devida 
conferência e ateste da execução do objeto; 

e) Aplicar, quando cabível, as sanções administrativas previstas na legislação vigente e no 
instrumento contratual; 

f) Disponibilizar as informações e condições necessárias para a adequada execução do objeto 
contratado, quando aplicável; 

g) Zelar pela boa execução contratual, assegurando o atendimento ao interesse público e à finalidade 
da contratação. 

ii. Obrigações do contratado:  

a) Executar o objeto contratado em conformidade com as especificações técnicas, prazos, 
quantidades e condições estabelecidas no Termo de Referência, contrato e demais documentos 
vinculados à contratação; 

b) Fornecer e instalar os conjuntos de parques infantis com materiais de boa qualidade, atendendo às 
normas técnicas aplicáveis, especialmente no que se refere à segurança, durabilidade e 
acessibilidade; 

c) Responsabilizar-se integralmente pela qualidade dos produtos fornecidos, bem como por 
eventuais vícios, defeitos ou inadequações, promovendo as correções ou substituições necessárias 
sem ônus adicional à Administração; 

d) Arcar com todos os custos decorrentes da execução contratual, incluindo transporte, carga, 
descarga, instalação e demais despesas necessárias ao cumprimento do objeto; 

e) Cumprir rigorosamente os prazos estabelecidos, comunicando previamente à Contratante 
qualquer fato que possa impactar a execução do contrato; 

f) Manter, durante toda a execução contratual, as condições de habilitação e qualificação exigidas no 
processo licitatório; 

g) Responsabilizar-se por danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de 
sua culpa ou dolo na execução do contrato; 
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h) Prestar todos os esclarecimentos solicitados pela Contratante e atender às determinações da 
fiscalização designada; 

i) Garantir a adequada instalação e funcionamento dos equipamentos, assegurando sua utilização 
segura pela população. 

6. Estimativas das quantidades para a contratação. 

A estimativa de quantitativos foi definida com base no levantamento das necessidades da Secretaria 
Municipal de Esportes, considerando a demanda por implantação de estruturas de lazer infantil em 
praças e escolas públicas do município. 

Dessa forma, estima-se a aquisição de 05 (cinco) conjuntos de parques infantis, destinados à 
instalação em praças e escolas previamente identificadas, com o objetivo de ampliar a oferta de 
espaços públicos de lazer e recreação infantil. 

Cada conjunto deverá ser composto por equipamentos recreativos compatíveis com uso público, tais 
como escorregadores, balanços, gangorras e estruturas de escalada, entre outros, conforme 
especificações técnicas a serem detalhadas no Termo de Referência. 

Ressalta-se que os quantitativos estimados poderão ser ajustados na fase de planejamento da 
contratação, de acordo com os estudos técnicos preliminares, condições dos locais de instalação e 
disponibilidade orçamentária, assegurando a adequação e a eficiência da contratação. 
 

  LOTE ÚNICO    

ITEM  QUANTIDADE  DESCRIÇÃO VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR TOTAL 

01  01  Conjunto de Parque Infantil – conforme 

descrição do item. Equipamentos e 

quantidades acima  

R$ 25.190,00  R$ 25.190,00  

02  01  Conjunto de Parque Infantil – conforme 

descrição do item. Equipamentos e 

quantidades acima  

R$43.780,00  R$ 43.780,00  

03  01  Conjunto de Parque Infantil – conforme 

descrição do item. Equipamentos e 

quantidades acima  

R$ 73.230,00  R$ 73.230,00  

04  01  Conjunto de Parque Infantil – conforme 

descrição do item.  

R$ 75.530,00  R$ 75.530,00  

05 01 Conjunto de Parque Infantil – conforme 

descrição do item. 

R$ 42.270,00 R$ 42.270,00 

Valor total  R$ 260.000,00  
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7. Levantamento de mercado. 

O levantamento de mercado para a presente contratação foi realizado com base na análise de 
fornecedores especializados na fabricação e fornecimento de playgrounds (parques infantis) 
destinados a áreas públicas, considerando empresas do ramo de equipamentos recreativos urbanos, 
tanto em âmbito regional quanto nacional. 

Verificou-se que o mercado dispõe de ampla oferta de conjuntos de parques infantis confeccionados 
em estruturas metálicas (alumínio e aço galvanizado) e componentes em plástico rotomoldado, 
atendendo às normas técnicas de segurança aplicáveis ao uso infantil em espaços públicos, incluindo 
requisitos de durabilidade, resistência às intempéries e acessibilidade. 

As soluções disponíveis apresentam variações quanto ao porte, composição dos módulos, materiais 
utilizados e nível de customização, sendo possível a aquisição de conjuntos padronizados ou 
personalizados conforme a necessidade do município. 

No que se refere à forma de contratação, observa-se que o mercado atua predominantemente por 
meio de fornecimento e montagem dos equipamentos, sendo esta modalidade a mais adequada para 
garantir a correta montagem, segurança estrutural e pleno funcionamento dos parques infantis. 

Diante disso, conclui-se que há viabilidade técnica e econômica para a contratação, com ampla 
concorrência entre fornecedores, o que favorece a obtenção de propostas vantajosas à 
Administração Pública, assegurando o atendimento do interesse público com eficiência, qualidade e 
economicidade. 

 

8. Estimativa do valor da contratação. 

A estimativa do valor da contratação foi definida com base em pesquisa de mercado realizada junto a 
fornecedores especializados na fabricação e fornecimento de conjuntos de parques infantis, 
considerando especificações técnicas, padrões de qualidade exigidos e custos médios praticados no 
mercado. 

Dessa forma, estima-se que o valor total da contratação é de R$ 260.000,00 (duzentos e sessenta mil 
reais), correspondente à aquisição de 05 (cinco) conjuntos de parques infantis, incluindo 
fornecimento e instalação. 

O valor estimado poderá ser ajustado na fase de elaboração do Termo de Referência e/ou conforme 
resultados do procedimento licitatório, respeitando os princípios da economicidade e vantajosidade 
para a Administração Pública. 
 

ITEM QTDE. APRES. DESCRIÇÃO 

1  01  UN  

Conjunto de Parque infantil colorido com estrutura principal (torres) em 

colunas de alumínio, tendo por medidas mínima a largura de 100mmx100mm, 

espessura das chapas 3mm; lisas, sem cantos e reentrâncias; com no mínimo 3 

reforços internos; pintura com tinta a pó de poliéster, contendo no mínimo:  

2 – Torres cada uma com 4 colunas de alumínio com no mínimo 2.800mm de 
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comprimento, plataforma com largura de no mínimo 1,0 x 1,0 m, instalada na 

altura mínima de 1,20m, confeccionada em plástico rotomoldado duplo, 

cobertura formato de pirâmide quadrada medindo no mínimo 1300mm x 

1300mm x 650mm em plástico rotomoldado.   

1 - Tubo reto em plástico rotomoldado medindo no mínimo 1,60m de 

comprimento x 75cm de diâmetro, fixado as torres com painel de plástico 

rotomoldado duplo medindo no mínimo 90cm x 1,00m, com aberturas laterais.  

1 - Escada em plástico rotomoldado duplo com mínimo de 5 degraus, medindo 

no mínimo 1,2m x 0,6m. Corrimãos em aço tubular galvanizado, com pintura 

eletroestática, com medidas mínimas de 2,5cm de diâmetro e espessura de 

1,9mm.  

1 - Escorregador ondulado, em plástico rotomoldado duplo, medindo no 

mínimo 2,3m X 54cm, seção de deslizamento medindo no mínimo de 2,3m X 

46cm de largura, com portal de segurança em plástico rotomoldado.  

1 - Balanço com estrutura principal (superior) de tubo em aço galvanizado a 

fogo medindo no mínimo 2,5m de comprimento e 4cm de diâmetro; pés com 

mínimo 2,0m de altura, pintado com tinta poliéster. Com 2 assentos em plástico 

rotomoldado duplo, fixado em correntes 6mm elos curtos calibrados para evitar 

aprisionamento dos dedos das crianças.  

1 - Rampa de cordas medindo no mínimo 1,2m x 80cm, estrutura tubular de aço 

galvanizado com diâmetro de no mínimo 4,2cm e parede de 0,2cm de 

espessura, corda de PET diâmetro mínimo de 1,6cm e junções em plástico 

injetado, com 2 pega mão de segurança em aço tubular galvanizado com 

mínimo de 2,5cm de diâmetro.  

1 1 - Tobogã em plástico rotomoldado, mínimo 2 curvas com 90º x 75cm de 

diâmetro, fixado a torre com painel de plástico rotomoldado duplo medindo no 

mínimo 90cm x 1,00m e ao piso com seção de saída em plástico rotomoldado 

duplo.  

2 - Fechamento (guarda-corpo) medindo no mínimo 85cm de comprimento x 

75cm de largura, em plástico rotomoldado.  (INSTALADO) 

2  1  UN  

Conjunto de Parque infantil colorido com estrutura principal (torres) em 

colunas de alumínio, tendo por medidas mínima a largura de 100mmx100mm, 

espessura das chapas 3mm; lisas, sem cantos e reentrâncias; com no mínimo 3 

reforços internos; pintura com tinta a pó de poliéster, contendo no mínimo:  

3 – Torres cada uma com 4 colunas de alumínio com no mínimo 3.000mm de 

comprimento, plataforma com largura de no mínimo 1,0 x 1,0m, instalada na 

altura mínima de 1,40m, confeccionada em plástico rotomoldado duplo, 

cobertura formato de pirâmide quadrada medindo no mínimo 1300mm x 

1300mm x 650mm em plástico rotomoldado.  

1 - Escorregador duplo, em plástico rotomoldado duplo medindo no mínimo 

2,6m x 90cm, cada seção de deslizamento medindo no mínimo 2,6m X 39cm de 

largura, com portal de segurança em plástico rotomoldado.  

1 - Rampa de cordas medindo no mínimo 1,5m x 80cm, estrutura tubular de aço 

galvanizado com diâmetro de no mínimo 4,2cm e parede de 0,2cm de 

espessura, corda de PET diâmetro mínimo de 1,6cm e junções em plástico 

injetado, com 2 pega mão de segurança em aço tubular galvanizado com 

mínimo de 2,5cm de diâmetro.  

1 – Rampa escalada com mínimo de 6 degraus, com medidas mínimas de 
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1,60m x 0,65m em plástico rotomoldado duplo, com portal de segurança em 

plástico rotomoldado duplo. 

1 - Passarela côncava rotomoldada medindo no mínimo 1,50 m de comprimento 

x 80cm de largura x 80cm de altura. Assoalho em madeira plástica 

antiderrapante, estruturada em aço com revestimento em zinco. Guarda corpos 

em plástico rotomoldado, com aditivação de proteção de raios UV e elementos 

de fixação zincados.  

1 - Escorregador espiral/caracol, em plástico rotomoldado duplo, altura de no 

mínimo 1,80m, diâmetro de no mínimo 1,35m, seção de deslizamento com 

mínimo de 0,40m de largura e 3,00m de comprimento, 1 deck auxiliar medindo 

no mínimo 0,60m x 0,70m, e 2 guardas corpos.  

1 - Cano de escalada com estrutura em aço tubular, medidas mínimas de 2,5cm 

de diâmetro com mínimo de 04 degraus (formato de arco) intercalados, com 2 

pega mão de segurança em aço tubular galvanizado com mínimo de 2,5cm de 

diâmetro.  

1 - Passarela reta em plástico rotomoldado duplo, com proteção de raios UV e 

ferragens zincadas. Assoalho antiderrapante, medindo no mínimo 1,50 m de 

comprimento x 80cm de largura, estruturada em aço com revestimento em 

zinco. Guarda corpos em plástico rotomoldado, medindo no mínimo 1,50 m de 

comprimento x 80cm de altura.  

1 - Escorregador ondulado, em plástico rotomoldado duplo, medindo no 

mínimo 2,6m X 54cm, seção de deslizamento medindo no mínimo de 2,6m X 

46cm de largura, com portal de segurança em plástico rotomoldado.  

1 - Tobogã em plástico rotomoldado, mínimo 2 curvas com 90º x 75cm de 

diâmetro, fixado a torre com painel de plástico rotomoldado duplo medindo no 

mínimo 90cm x 1,00m e ao piso com seção de saída em plástico rotomoldado 

duplo.  

1 - Escada curvada em arco, com medidas mínimas de 2,4m comprimento x 

56cm de largura, estrutura tubular em aço galvanizado medindo 2,5cm de 

diâmetro, com mínimo de 6 degraus.  

1 - Balanço avulso com estrutura principal (superior) em tubo aço galvanizado 

a fogo, medindo no mínimo 2,5m de comprimento e 4cm de diâmetro. Pés em 

tubo aço galvanizado com no mínimo 2,0m de altura, pintado com tinta 

poliéster. Com 2 assentos em plástico rotomoldado duplo, fixado em correntes 

6mm elos curtos calibrados para evitar aprisionamento dos dedos das crianças.   

((INSTALADO) 

3  01  UN  

Conjunto de Parque infantil colorido com estrutura principal (torres) em 

colunas de alumínio, tendo por medidas mínima a largura de 100mmx100mm, 

espessura das chapas 3mm; lisas, sem cantos e reentrâncias; com no mínimo 3 

reforços internos; pintura com tinta a pó de poliéster, contendo:  

1 – Torre com 4 colunas de alumínio com no mínimo 3.800mm de 

comprimento, plataforma com largura de no mínimo 1,0 x 1,0 m, instalada na 

altura mínima de 1,80m, confeccionada em plástico rotomoldado duplo, 

cobertura formato redondo medindo no mínimo 1,59m x 69cm de diâmetro, em 

plástico rotomoldado duplo.  

3 – Torres cada uma com 4 colunas de alumínio com no mínimo 3.000mm de 

comprimento, plataforma com largura de no mínimo 1,0 x 1,0 m, instalada na 

altura mínima de 1,40m, confeccionada em plástico rotomoldado duplo, 



 

69 

 

cobertura formato de pirâmide quadrada medindo no mínimo 1300mm x 

1300mm x 650mm, em plástico rotomoldado.  

1 – Torre com 3 colunas de alumínio com no mínimo 2.500mm de comprimento 

e 1 coluna de alumínio com no mínimo 2.800mm de comprimento, plataforma 

com largura de no mínimo 1,0 x 1,0 m, instalada na altura mínima de 1,20m, 

confeccionada em plástico rotomoldado duplo, cobertura superior parcial em 

plástico rotomoldado duplo formato de coqueiro com 8 folhas, suporte de 

fixação em aço galvanizado, mais acabamento da coluna (tampa).  

1 – Torre com 1 coluna de alumínio com no mínimo 2.500mm de comprimento; 

1 coluna de alumínio com no mínimo 2.800mm de comprimento com cobertura 

superior parcial em plástico rotomoldado duplo formato de coqueiro com 8 

folhas, suporte de fixação em aço galvanizado; 1 coluna de alumínio com no 

mínimo 3.000mm de comprimento com cobertura superior parcial em plástico 

rotomoldado duplo formato de coqueiro com 8 folhas, suporte de fixação em 

aço galvanizado; 1 coluna de alumínio com no mínimo 2.800mm de 

comprimento com cobertura superior parcial em plástico rotomoldado formato 

de flor decorativa com 8 pétalas, suporte de fixação em aço galvanizado; 

plataforma com largura de no mínimo 1,0 x 1,0 m, instalada na altura mínima 

de 1,20m, confeccionada em plástico rotomoldado duplo, mais acabamento da 

coluna (tampa).  

1 - Patamar auxiliar medindo no mínimo 1,0 x 1,0m, em plástico rotomoldado 

duplo, fixado as torres.  

1 - Rampa de cordas medindo no mínimo 1,5m x 80cm, estrutura tubular de aço 

galvanizado com diâmetro de no mínimo 4,2cm e parede de 0,2cm de 

espessura, corda de PET diâmetro mínimo de 1,6cm e junções em plástico 

injetado, com 2 pega mão de segurança em aço tubular galvanizado com 

mínimo de 2,5cm de diâmetro. 

1 - Rampa escalada com mínimo de 6 degraus, medidas mínimas de 1,60m x 

0,65m em plástico rotomoldado duplo, com portal de segurança em plástico 

rotomoldado duplo. 1- Tobogã em plástico rotomoldado, mínimo 2 curvas com 

45º x 75cm de diâmetro, com tubo reto com no mínimo 1,60x 75cm de 

diâmetro, fixado a torre com painel de plástico rotomoldado duplo medindo no 

mínimo 90cm x 1,00m e ao piso com seção de saída em plástico rotomoldado 

duplo.  

1 - Tobogã em plástico rotomoldado, mínimo 2 curvas com 90º x 75cm de 

diâmetro, fixado a torre com painel de plástico rotomoldado duplo medindo no 

mínimo 90cm x 1,00m e ao piso com seção de saída em plástico rotomoldado 

duplo.  

1 - Escorregador espiral/caracol, em plástico rotomoldado duplo, altura de no 

mínimo 1,80m, diâmetro de no mínimo 1,35m, seção de deslizamento com 

mínimo de 0,40m de largura e 3,00m de comprimento, 1 deck auxiliar medindo 

no mínimo 0,60m x 0,70m, e 2 guardas corpos.  

1 - Escorregador ondulado, em plástico rotomoldado duplo, medindo no 

mínimo 2,6m X 54cm, seção de deslizamento medindo no mínimo de 2,6m X 

46cm de largura, com portal de segurança em plástico rotomoldado.  

1 - Tubo desnível 40cm em plástico rotomoldado medindo no mínimo 1,60m de 

comprimento x 75cm de diâmetro, fixado as torres com painel de plástico 

rotomoldado duplo medindo no mínimo 90cm x 1,00m, com aberturas laterais. 
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1- Balanço com estrutura principal (superior) de tubo em aço galvanizado a 

fogo medindo no mínimo 2,5m de comprimento e 4cm de diâmetro; pés com 

mínimo 2,0m de altura, pintado com tinta poliéster. Com 2 assentos em plástico 

rotomoldado duplo, fixado em correntes 6mm elos curtos calibrados para evitar 

aprisionamento dos dedos das crianças.  

1 - Escorregador duplo, em plástico rotomoldado duplo medindo no mínimo 

2,6m x 90cm, cada seção de deslizamento medindo no mínimo 2,6m X 39cm de 

largura, com portal de segurança em plástico rotomoldado.  

1 - Passarela côncava rotomoldada medindo no mínimo 1,50 m de comprimento 

x 80cm de largura x 80cm de altura. Assoalho em madeira plástica 

antiderrapante, estruturada em aço com revestimento em zinco. Guarda corpos 

em plástico rotomoldado, com aditivação de proteção de raios UV e elementos 

de fixação zincados.   

1 - Passarela reta rotomoldada medindo no mínimo 1,50 m de comprimento x 

80cm de largura x 80cm de altura. Assoalho em madeira plástica antiderrapante, 

estrutura em aço com revestimento em zinco. Guarda corpos em plástico 

rotomoldado, com aditivação de proteção de raios UV e elementos de fixação 

zincados. 

1 - Escada em plástico rotomoldado duplo com mínimo de 5 degraus, medindo 

no mínimo 1,2m x 0,6m. Corrimãos em aço tubular galvanizado, pintura 

eletroestática, com medidas mínimas de 2,5cm de diâmetro e espessura de 

1,9mm.  

1 - Escada curvada em arco, com medidas mínimas de 2,4m comprimento x 

56cm de largura, estrutura tubular em aço galvanizado medindo 2,5cm de 

diâmetro, com mínimo de 6 degraus.  

1 - Cano de escalada com estrutura em aço tubular, medidas mínimas de 2,5cm 

de diâmetro com mínimo de 04 degraus (formato de arco) intercalados, com 2 

pega mão de segurança em aço tubular galvanizado com mínimo de 2,5cm de 

diâmetro.  

1 - Escorregador curvo em plástico rotomoldado medindo no mínimo 2,5m x 

59cm, seção de deslizamento mínima de 2,50 X 48cm de largura, com portal de 

segurança em plástico rotomoldado.  

4 - Fechamentos (guarda-corpo) medindo no mínimo 85cm de comprimento x 

75cm de largura, em plástico rotomoldado.  

1 - Escada em plástico rotomoldado duplo com no mínimo 1 degrau, com 2 

pega mão de segurança em aço tubular galvanizado com mínimo de 2,5cm de 

diâmetro.  

1 - Jogo da velha composto por 9 cilindros em plástico rotomoldado colorido, 

com letras "X" e "O" na cor preta, com medidas mínimas de 16,0cm de 

diâmetro x 20,0cm de altura montado em estrutura de aço galvanizado com 

comprimento mínimo de 80cm. (INSTALADO) 
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4  01  UN  

Conjunto de Parque Infantil colorido (com acessibilidade de PNE) com 

estrutura principal (torres) em colunas de alumínio, tendo por medidas mínima a 

largura de 100mm x 100mm, espessura das chamas 3mm, lisas, sem cantos e 

reentrâncias, com no mínimo 03 reforços internos; pintura com tinta a pó de 

poliéster, contendo:  

2 – Torres cada uma com 4 colunas de alumínio com no mínimo 3.000 mm de 

comprimento; plataforma com largura de no mínimo 1,0 x 1,0 m; instalada na 

altura mínima de 1,4 m, confeccionada em plástico rotomoldado duplo; 

cobertura formato de pirâmide quadrada medindo no mínimo 1.300 mm x 1.300 

mm x 650 mm, em plástico rotomoldado. 

1 – Torre com 4 colunas de madeira plástica, estrutura medindo no mínimo 

110mmx110mm, com reforço interno tipo cruzeta e parede de no mínimo 

13mm, revestida com acabamento de polipropileno e polietileno pigmentado na 

cor itaúba, com no mínimo 2.800mm de comprimento. Plataforma com largura 

de no mínimo 1,0 x 1,0 m, instalada na altura mínima de 1,20m, confeccionada 

em plástico rotomoldado duplo, cobertura formato de pirâmide quadrada 

medindo no mínimo 1300mm x 1300mm x 650mm em plástico rotomoldado.  
1 – Torre auxiliar com 2 colunas de madeira plástica, estrutura medindo no 

mínimo 110mmx110mm, com reforço interno tipo cruzeta e parede de no 

mínimo 13mm, revestida com acabamento de polipropileno e polietileno 

pigmentado na cor itaúba, com no mínimo 2.000mm de comprimento. 

Plataforma com largura de no mínimo 1,0 x 1,0 m, instalada na altura mínima 

de 0,80m, confeccionada em plástico rotomoldado duplo, sem cobertura, mais 

acabamentos das colunas (tampas).  

1 – Torre (PNE) com 1 coluna de madeira plástica, estrutura medindo no 

mínimo 110mmx110mm, com reforço interno tipo cruzeta e parede de no 

mínimo 13mm, revestida com acabamento de polipropileno e polietileno 

pigmentado na cor itaúba, com no mínimo 2.800mm de comprimento com 

cobertura superior parcial em plástico rotomoldado duplo formato de coqueiro 

com 8 folhas, suporte de fixação em aço galvanizado; 1 coluna de madeira 

plástica, estrutura medindo no mínimo 110mmx110mm, com reforço interno 

tipo cruzeta e parede de no mínimo 13mm, revestida com acabamento de 

polipropileno e polietileno pigmentado na cor itaúba, com no mínimo 2.800mm 

de comprimento com cobertura superior parcial em plástico rotomoldado 

formato de flor decorativa com 8 pétalas, suporte de fixação em aço 

galvanizado; 4 colunas de madeira plástica, estrutura medindo no mínimo 

110mmx110mm, com reforço interno tipo cruzeta e parede de no mínimo 

13mm, revestida com acabamento de polipropileno e polietileno pigmentado na 

cor itaúba, com no mínimo 2.500mm de comprimento, mais acabamentos das 

colunas (tampas). Plataforma com largura de no mínimo 2,00 X 2,00m, 

instalada na altura mínima de 0,40m, confeccionada com deck de madeira 

plástica e estrutura e cantoneira metálica galvanizada a fogo.  

1 – Torre (PNE) com 6 colunas de madeira plástica, estrutura medindo no mínimo 

110mmx110mm, com reforço interno tipo cruzeta e parede de no mínimo 

13mm, revestida com acabamento de polipropileno e polietileno pigmentado na 

cor itaúba, com no mínimo 2.500mm de comprimento, plataforma com largura 

de no mínimo 2,00 X 2,00m, instalada na altura mínima de 0,20m, 
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confeccionada com deck de madeira plástica e estrutura e cantoneira metálica 

galvanizada a fogo, cobertura sextavada em plástico rotomoldado duplo.   

2 - Rampas de acesso (PNE) para os brinquedos, medindo no mínimo 2,00 x 

0,93m estrutura em aço com diâmetro mínimo de 31,75mm e parede de 

2,00mm, barras verticais de diâmetro mínimo de 9,525mm com assoalho em 

madeira plástica.  

2 - Colunas de madeira plástica medindo no mínimo 1,00m, espessura mínima 

110mmx110mm com reforço interno tipo cruzeta e parede de no mínimo 

13mm, revestida com acabamento de polipropileno e polietileno pigmentado na 

cor itaúba, mais acabamento das colunas (tampa).  

1 - Escada curvada em arco, com medidas mínimas de 2,4m comprimento x 

56cm de largura, estrutura tubular em aço galvanizado medindo 2,5cm de 

diâmetro, com mínimo de 6 degraus.  

1 - Escorregador ondulado, em plástico rotomoldado duplo, medindo no 

mínimo 2,6m X 54cm, seção de deslizamento medindo no mínimo de 2,6m X 

46cm de largura, com portal de segurança em plástico rotomoldado.  

1 - Escorregador espiral/caracol, em plástico rotomoldado duplo, altura de no 

mínimo 1,80m, diâmetro de no mínimo 1,35m, seção de deslizamento com 

mínimo de 0,40m de largura e 3,00m de comprimento, 1 deck auxiliar medindo 

no mínimo 0,60m x 0,70m, e 2 guardas corpos.  

1 - Passarela reta rotomoldada medindo no mínimo 1,50 m de comprimento x 

80cm de largura x 80cm de altura. Assoalho em madeira plástica antiderrapante, 

estruturada em aço com revestimento em zinco. Guarda corpos em plástico 

rotomoldado, com aditivação de proteção de raios UV e elementos de fixação 

zincados.  

1 - Tobogã em plástico rotomoldado, mínimo 2 curvas com 90º x 75cm de 

diâmetro, fixado a torre com painel de plástico rotomoldado duplo medindo no 

mínimo 90cm x 1,00m e ao piso com seção de saída em plástico rotomoldado 

duplo.  

1 - Escada em plástico rotomoldado duplo com mínimo de 6 degraus, medindo 

no mínimo 1,4m x 0,6m. Corrimãos em aço tubular galvanizado, com pintura 

eletroestática, com medidas mínimas de 2,5cm de diâmetro e espessura de 

1,9mm.  

1 - Tubo reto em plástico rotomoldado medindo no mínimo 1,60m de 

comprimento x 75cm de diâmetro, fixado as torres com painel de plástico 

rotomoldado duplo medindo no mínimo 90cm x 1,00m, com aberturas laterais.  

1 - Rampa com mínimo de 08 tacos de madeira plástica, com assoalho em 

madeira plástica anti-derrapante medindo no mínimo 1,70m x 79cm. Estrutura 

de metal em aço galvanizado, com 2 pega mão de segurança em aço tubular 

galvanizado com mínimo de 2,5cm de diâmetro.  

1 - Escorregador reto em plástico rotomoldado duplo medindo no mínimo 1,6m 

x 50cm, cada seção de deslizamento medindo no mínimo 1,6m X 41cm de 

largura, com portal de segurança em plástico rotomoldado.  

1 - Rampa escalada com mínimo de 4 degraus, com medidas mínimas de 1,00m 

x 0,65m em plástico rotomoldado duplo, com portal de segurança em plástico 

rotomoldado duplo. 6 - Fechamentos (guarda-corpo) medindo no mínimo 85cm 

de comprimento x 75cm de largura, em plástico rotomoldado duplo. 

6 – Fechamento (guarda corpos) medindo no mínimo 85 cm de comprimento x 
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75cm de largura, em plástico rotomoldado. 

4 - Fechamentos (guarda-corpo) em plástico rotomoldado para torre sextavada.  

1 - Escada vertical em aço tubular galvanizado com aproximadamente 2,5cm de 

diâmetro e 1,5mm de espessura, com no mínimo 3 degraus.  

1 - Par de “pega mão” em aço tubular galvanizado com mínimo de 2,5cm de 

diâmetro.  

1 - Jogo da velha composto por 9 cilindros em plástico rotomoldado colorido, 

com letras "X" e "O" na cor preta, com medidas mínimas de 16,0cm de 

diâmetro x 20,0cm de altura montado em estrutura de aço galvanizado com 

comprimento mínimo de 80cm.  

1 - Escada em plástico rotomoldado duplo com 1 degrau, com 2 pega mão de 

segurança em aço tubular galvanizado com mínimo de 2,5cm de diâmetro. 

(INSTALADO) 

5  01  UN  

Conjunto de Parque infantil colorido com estrutura principal (torres) em 
colunas de alumínio, tendo por medidas mínima a largura de 100mmx100mm, 
espessura das chapas 3mm; lisas, sem cantos e reentrâncias; com no mínimo 3 
reforços internos; pintura com tinta a pó de poliéster, contendo no mínimo: 
1 – Torre com 4 colunas de alumínio com no mínimo 3.800mm de 
comprimento, plataforma com largura de no mínimo 1,0 x 1,0 m, instalada na 
altura mínima de 1,80m, confeccionada em plástico rotomoldado duplo, 
cobertura formato de pirâmide quadrada medindo no mínimo 1300mm x 
1300mm x 650mm, em plástico rotomoldado. 
1 – Torre com 3 colunas de alumínio com no mínimo 2.500mm de comprimento 
e 1 coluna de alumínio com no mínimo 2.800mm de comprimento, plataforma 
com largura de no mínimo 1,0 x 1,0 m, instalada na altura mínima de 1,20m, 
confeccionada em plástico rotomoldado duplo, cobertura superior parcial em 
plástico rotomoldado duplo formato de coqueiro com 8 folhas, suporte de 
fixação em aço galvanizado, mais acabamento da coluna (tampa). 
1 – Torre auxiliar com 2 colunas de alumínio com no mínimo 2.500mm de 
comprimento, plataforma com largura de no mínimo 1,0 x 1,0 m, instalada na 
altura mínima de 0,40m, confeccionada em plástico rotomoldado duplo, sem 
cobertura, mais acabamentos das colunas (tampas). 
1 – Plataforma auxiliar fixado as torres, com largura de no mínimo 1,0 x 1,0 m, 
instalada na altura mínima de 1,40m, confeccionada em plástico rotomoldado 
duplo.  
1 - Parede de escalada em madeira plástica com mínimo 2,00m de altura x 
1,00m de largura fixado a torre com mínimo 10 agarras de rapéis coloridas em 
plástico rotomoldado.  
1 - Tobogã em plástico rotomoldado, mínimo 3 curvas com 90º x 75cm de 
diâmetro, fixado a torre com painel de plástico rotomoldado duplo medindo no 
mínimo 90cm x 1,00m e ao piso com seção de saída em plástico rotomoldado 
duplo. 
1 – Rampa escalada com mínimo de 6 degraus, com medidas mínimas de 
1,60m x 0,65m em plástico rotomoldado duplo, com portal de segurança em 
plástico rotomoldado duplo. 
1 - Cano de escalada com estrutura em aço tubular, medidas mínimas de 2,5cm 
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de diâmetro com mínimo de 04 degraus (formato de arco) intercalados, com 2 
pega mão de segurança em aço tubular galvanizado com mínimo de 2,5cm de 
diâmetro. 
1 - Escalada com discos, estrutura em aço tubular, aproximadamente 1.1/4'' 
diâmetro na coluna principal, com no mínimo 4 discos diâmetro de 36 cm em 
plástico rotomoldado, com 2 pega mão de segurança em aço tubular 
galvanizado com mínimo de 2,5cm de diâmetro. 
1 - Rampa de cordas medindo no mínimo 1,2m x 80cm, estrutura tubular de 
aço galvanizado com diâmetro de no mínimo 4,2cm e parede de 0,2cm de 
espessura, corda de PET diâmetro mínimo de 1,6cm e junções em plástico 
injetado, com 2 pega mão de segurança em aço tubular galvanizado com 
mínimo de 2,5cm de diâmetro. 
1 - Descida de bombeiro com estrutura em aço tubular, com aproximadamente 
1.1/4'' diâmetro na coluna principal. 
1 - Escada com no mínimo 4 degraus em aço tubular galvanizado com diâmetro 
medindo no mínimo 25,0mm, paredes com mínimo 1,55mm de espessura, com 
2 pega mão de segurança em aço tubular galvanizado com mínimo de 2,5cm de 
diâmetro. 
1 - Escada em plástico rotomoldado duplo com 1 degrau, com 2 pega mão de 
segurança em aço tubular galvanizado com mínimo de 2,5cm de diâmetro. 
2 - Fechamentos (guarda-corpo) medindo no mínimo 85cm de comprimento x 
75cm de largura, em plástico rotomoldado. 
1 - Escada horizontal em aço tubular com no mínimo 2,5cm de diâmetro, 2,0m 
de comprimento e 50cm de largura; formato retangular; mínimo 7 barras 
superiores e 2 barras na parte inferior. 
1 - Escada vertical em aço tubular galvanizado com aproximadamente 2,5cm de 
diâmetro e 1,5mm de espessura, com no mínimo 5 degraus, com 2 pega mão 
de segurança em aço tubular galvanizado com mínimo de 2,5cm de diâmetro. 
1 – Barra de exercícios com estrutura principal (superior) de tubo em aço 
galvanizado a fogo medindo no mínimo 2,5m de comprimento e 4cm de 
diâmetro; pés com mínimo 2,0m de altura, pintado com tinta poliéster, 
contendo 1 jogo de argolas, 1 barra de trapézio com correntes de elo curto, 
estrutura de aço tubular de diâmetro aproximado de 42,6mm com parede de 
no mínimo 2,00mm. 
2 – Jogos de pega mão de segurança em aço tubular galvanizado com mínimo 
de 2,5cm de diâmetro. (INSTALADO) 

O custo global estimado da contratação é de aproximadamente R$ 260.000,00 (Duzentos e 
Sessenta Mil Reais).  

 
9. Descrição da solução como um todo. 

A solução proposta consiste na aquisição e montagem de conjuntos de parques infantis em praças 
públicas do município, sob responsabilidade da Secretaria Municipal de Esportes, visando a 
implantação de infraestrutura adequada de lazer e recreação infantil. 
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A contratação contempla o fornecimento de 05 (cinco) conjuntos de parques infantis completos, 
compostos por estruturas modulares em alumínio, aço galvanizado e plástico rotomoldado, 
devidamente instalados em locais previamente definidos pela Administração, garantindo segurança, 
funcionalidade e durabilidade dos equipamentos. 

A solução inclui o fornecimento, transporte, montagem e instalação dos equipamentos, bem como a 
observância às normas técnicas de segurança aplicáveis, assegurando condições adequadas de uso 
pela população infantil. 

Com a implantação dos parques, espera-se a qualificação dos espaços públicos, promovendo maior 
ocupação das praças e escolas, incentivo à convivência social e fortalecimento das políticas públicas 
de esporte, lazer e bem-estar, atendendo de forma eficiente à demanda identificada pela 
Administração. 

 

10. Justificativas para o parcelamento ou não da contratação. 

Visando melhor gestão do processo de execução, o parcelamento do objeto poderá ser 
necessário, pois, as solicitações poderão ser feitas, dependendo das necessidades da Administração 
Pública. 

A contratação será realizada: 
( x ) Por item, tendo em vista ser esta a regra da licitação quando o objeto for divisível, sendo 

que o estudo técnico preliminar constatou não haver prejuízo para o conjunto da solução ou perda 
de economia de escala com a divisão em itens, o que também proporcionará ampliação na 
participação de licitantes, que embora não disponham de capacidade para execução da totalidade do 
objeto, podem fazê-lo em relação a itens ou unidades autônimas. 

 
11. Demonstrativo dos resultados pretendidos. 

Resultados Esperados:  
Ambiente Seguro e Adequado: Implementação de um parque infantil que ofereça segurança e 

estimule o desenvolvimento físico, social e emocional das crianças na Primeira Infância.  
Conformidade com Especificações Técnicas: Garantia de que todos os equipamentos e 

materiais utilizados na aquisição e instalação do parque infantil estejam em conformidade com as 
normas técnicas vigentes e as especificações estabelecidas.  

Promoção do Desenvolvimento Infantil: Contribuição para o desenvolvimento integral das 
crianças, proporcionando um ambiente que favoreça o aprendizado através do brincar e da interação 
social. 
 

12. Providências a serem adotadas pela administração. 

Para a adequada execução da ação socioeducativa proposta, caberá à Administração 
Municipal adotar as seguintes providências: 

Para a adequada execução da contratação e posterior instalação dos parques infantis, caberá à 
Administração Municipal adotar as seguintes providências: 
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a) Definir e formalizar os locais (praças e escolas públicas) destinados à instalação dos conjuntos de 
parques infantis; 

b) Garantir que os locais selecionados possuam condições mínimas de infraestrutura e segurança 
para recebimento dos equipamentos, incluindo nivelamento do solo e acessibilidade; 

c) Designar servidor ou comissão responsável pela fiscalização e acompanhamento da execução 
contratual, incluindo o recebimento dos equipamentos e ateste de conformidade; 

d) Realizar o recebimento provisório e definitivo dos bens, conforme previsto na legislação vigente e 
no instrumento contratual; 

e) Providenciar a integração dos equipamentos ao espaço público, assegurando sua adequada 
utilização pela população; 

f) Promover a manutenção e conservação dos parques infantis após a instalação, garantindo sua 
durabilidade e segurança de uso; 

g) Assegurar a observância das normas técnicas e de segurança aplicáveis aos equipamentos 
instalados em áreas públicas de lazer infantil. 
 

13. Contratações correlatas e/ou interdependentes. 

Não há contratações/aquisições correlatas ao objeto ora debatido.   

 
14. Descrição de possíveis impactos ambientais. 

Não se aplica 
 
15. Da Análise de Riscos. 

(    )  Se aplica  

(  x  ) Não se aplica 

16. Posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o atendimento da 
necessidade a que se destina.  

Diante das informações apresentadas no presente Documento de Formalização de Demanda, conclui-
se que a contratação de conjuntos de parques infantis é tecnicamente adequada e necessária para o 
atendimento da demanda identificada pela Secretaria Municipal de Esportes. 

A solução proposta demonstra-se compatível com a necessidade pública de ampliação e qualificação 
da infraestrutura de lazer infantil em praças públicas, contribuindo para a promoção do bem-estar 
social, da convivência comunitária e do desenvolvimento integral das crianças. 
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Além disso, a contratação se mostra viável sob os aspectos técnicos, operacionais e econômicos, uma 
vez que o mercado dispõe de fornecedores aptos a atender às especificações exigidas, bem como há 
previsão orçamentária compatível para sua execução. 

Dessa forma, entende-se que a contratação proposta representa a alternativa mais adequada, 
eficiente e vantajosa para a Administração Pública, atendendo plenamente ao interesse público e aos 
princípios que regem a Lei nº 14.133/2021. 

i. Análise de Contratação Anterior. 

 

a)  Houve contratação anterior para o mesmo objeto? (  x  ) SIM    (    ) NÃO 

b) Houve impugnação ou pedido de recurso, ou necessidade de retificar algum tópico do 

edital?  (     ) SIM      (  X  ) NÃO 

 
c) O presente ETP foi elaborado considerando as possíveis alterações necessárias a serem 

incluídas no Termo de Referência? (  X  ) SIM      (      ) NÃO 

 
ii. Tipo de objeto (bens ou serviços): 

a) (  x  ) Comum 

b) (     ) Especial  

 
 

ASSINATURA DO SERVIDOR RESPONSÁVEL PELO ETP 
Maira Jaine Scheibner 
Nº de matrícula 298921 
DATA: 29/05/2026 


